
1712LUÇA EDE T1VA. DO	 TIL
f

.k,

SEÇÃO	 PARTE II
DECRETO N9 46,237 . DE 18 DE JUNI-10 DE 1989

ANO X - N.9 45	 (# CAPITAL FEDERAL
	 QUARTA-FEI1K 6 DE MARÇO DE 1533

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

¡fere o item XXXI, do artigo 142 do
Regimento aprovado colo Decreto n9
44.64e, de 17 de outubro de 1353, e
tendo cm vista que o Tribunal Fe-
dual de Recursos /confirmou a sLn-
tença proferida pelo Eximo. Dr. Ju55

dante, constante da Tabela de Gra- clo.,1 g• Vara (ia Fazenda PCbilca
tificações pela- Representaçao de ua- decai, no Estado da Guanebara,
binete, publicatio no Diário Oficial, tendo, ainda' o Egr6gio Supremo Til-
de 22 de novembro cie 1967, com a bunal Federal rejeitado o Reemeo
gratificação mensal no valor de NCr$ Extraordinário interposto pra esee
150,00 (cento e cinquenta cruzeiros Departamento e para que seja dada-
novos).	 cure:ar:mento à Vene:anda ciscasema

resolve;

•ADMINISTRAÇÃO DO MITO
'	 DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO
DE 1968

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuiç5es que lhe confere
o artigo 69, do Decreto n° 43.270, de
• de junho de 1960, resolve:

N9 13.505 - Designando para exer-
cer o cargo de confiança de designa-
ção provisória, Indice VIII-13, de
Chefe da Seção de Mecanização ..
(2.18)., o Técnico Auxiliar de Mecani-
zação, Armando Ferreira Coutinho,
matricula 1.663, uivei 11-E, o qual
permanecerá lotado na mesma depen-
de-mia.

N9 13.499 - Designando para exer-
cer o cargo de confiança de designa-
ção provisória, Indice VII, Fiel do
Depósito de Aeronaotica de Mangui-
nhoe (4.60), o Conferente, uivei 18,
Jordo do Amaral, matrícula n9 4.932,
o qual permanecera lotado na mesma
dependência.

PORTARIAS DE 15 DE FEVEREIRO
DE 1968

O Superintendente da Administra-
ção do PÔ.rto do Rio de Janeiro no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69, do Decreto n0 48.270, de
4 de junho de 1960, resolve:

N° 13.544 - Aposentar a partir de
19 de março de 1968, com fundamento
no item III do Artigo 178, da Lel
n9 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinada com a Lei n 9 1.162, de 22
de judio de 1950, o e de
Operação de Carga, nível 14-B, Al-
ine.° Rosa, mat. 3.071.

N 9 13.545 - Aposentar a partir
1° de março de 1968. com fundamento
no item III do Artigo 178 da Lei n9

- 1.711, de 23 de outubro de 1952, com-
binada cem a Lei n9 1.192, de 22 de
julho de 1959, o Operador de Carga,
nível 9-A, Milton Carvalho Aluizio,
alat. n9 4.683.

N9 13.546 - Aposentar a partir de
1° de março de 1963, com fundamen-
to no item III do Artigo 178, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
combinada cem a Lei n9 1.162, de 22
de julho de 1950 o Guarda Portuá-
rio, nível 8-A, Chakib NaCif, matri-
cula n9 9.164.

N9 13.547 - Aposentar a partir de
1° de março de 1968, com fundamen-
to nos itens III dos Artigos 176 e
178, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 combinada Com a Lei n9 ..
1.162, de 22 de julho de 1950, o Au,

xiliar de Portaria, nível 8, Paulo de
Assunção, raat. 6.318.

N9 13.548 - Aposentar a partir de
19 de março de 1968, com funconnen-
to nos itens III dos Artigos 176 e
178, da Lei n° 1.711, de 23 de outubro
de 1,952, combinada com a Lei n 9 ..
1.162, -de 23 de julho de 1950, o Ope-
rador de Carga, nível 11-E, José
Pereira da Silva, matricula n9 6.563.

N9 13.549 - Aposentar a partir de
1 9 de março de 1963 com fundamen-
to no item III do Artigo 176, da Lei
n° 1.711, de 2e de outubro de 1952,
combinada com a Lei n 9 1.162. de 22
de julho de 1950, o Operador da Equi-
pamento de Carga e Descarga, nível
12-A, Oswaldo Corrêa de Sá, matri-
cula n9 7.70'7.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 19 DE FEVEREIRO

DE 1968
•

O Diretor-Geral da Departamento
Nacional de Estrades de Rodagem de
acordo cora'.as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI -e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n9 44.656, de 17 de cutubro
de 1958, combinado com o artigo 79
do Decreto n9 43.127, de 19 de abril
de 1960, resolve: -

N9 337 - Designar o servidor Adel-
mar Pimenta Duarte, matricula nú-
mero 2.147.642, amparado pela Lei
/19 4.069-62 desta Autarquia, para
substituir o Chefe da Seção de Trans-
portes (á. Tr. D-1) do 11 9 Distrito
Rodoviário Federal, em suas fanas ou
Impedimentos eventuais.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
com as ettribuiçIes que lhe conferem
o artigo 69 Item XXXI, do artigo
142, ambos do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17 de ou-
tubro de 1958, combinado com o dis-
posto no parágrafo 39 do art:3o 39,
do Decreto ne 59.835, de 31 de de-
zembro de 1965, alterado pelo Decre-
to n9 61.049, de 21 de julho de 1967,
resolve:

N9 328 - Designar, o servidor An-
tônio Mendes Ferreira, matricula nú-
mero 2.179.147, para desempenhar

;nesta Autarquia, as funções de Aju-

Ie 9 330 - Designar o servidor Ja.n-
dir Cardoso, matrícula n9 2.243.763,
para desempenhar nesta Autarmea,
as funções de Ajudante, constante da
Tabela de rnratificações pela Repre-
senta-fdo de Gabinete, publicada no
DiétiV) Oficial, de 22 de novembro de
1967, com a ruatilicação mensal no
valor de NCr.' 180,00 (cento e oiten-
ta cruzeiros novos).

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1963

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
no uso das atribuições que lhe con-

•

149 331 - Reintegrar o En",.c7-.11,:ro
Gonçalo Torrealba, na situação da
Consultor Técnico de çue FOi -
rado, pela Portaria n9 1.615, de 1d de
agato de 1961, publ ,enda no DiCrio
Oficial d 22 de setembro de 1094,

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lho
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprevado
pelo Decreto n9 44.656, cie 17 de ou-
tubro de 1958, combinado com o ar-
tigo 79 do Decreto n9 48.127, de 19
de abril de 1960, resolve:

N9 333 - Designar o Eneenheiro
Nível 21, João Ferreira da C.3ilva, ma-
trícula n9 1.089.678, pertencente ao
Quadro do Pessoal Parte Permanen-
te - desta Autarquia, para substituir
o Chefe do Serviço de Programação
e Cadastro da Divisão de Conserva-
ção, em suas faltas cu impeclimen-

N9 334 - Designar o servidor Djal-.
ma Borges da Fonseca, matricula nu.:
mero 2.101.239, pertencente ao Oua-
dro de Pessoal - Parte Especial des-
ta Autarquia, para substituir o Chefe
do Serviço de Trânsito Distrital
Tr.D) do 139 Distrito Rodoviário Fe-
derei, em suas faltas ou impedimen-
tos eventuais.

149 335 - DesIgnar o servidor Joa-
quim Antônio da Silva, matricula n9
1.641.419, pertencente ao Quadro de
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, para substituir o Chefe da
Seção de Estatística (S. Tr.D.2), do
Serviço de Transito Distrital (S. Tr.;
D), do 79 Distrito Rodoviário Fe-
deral, em suas faltas ou Im pedimen-
tos eventuais.

--N9 329 - Desamam os servidores
abaixo relacionados, para desempe-
nhar nesta Auzarcluia, as funções de
Ajudante, constante da Tabela de
Gratificações pela Repreent?ção de
Gabinete, publicada no El idi-o Ofi-
cia/ de 22.11.67, com a gratieicação
mensal no valor de NCr$ 200,00 -
(duzentos cruzeiros novos):

O Diretor Geral do Deportamento
Nacional de Estradas de laodegem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
conferem o 'artigo 69 e item XXXI,
do artigo 142, ambos do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 44.656, de
17 de outubro de 1958, coloomaclo cem
o disposto no parágrafo 3 9, do are- em decorrência do ncereto n9 54.024,
go 39, do Decreto n 9 59.825, de 21 de de 31 de julho de 1964, ceie:cgr:de-o
dezembro de 1968. alterado pelo De- ancla em cumprimento do ciecimSrio,
ereto n9 61.049, de 21 de julho de em disponibilidade remunerada, até
1967, resolve; qUe Possa ser aproveitacio em cargo

compatível. - EUS= Resende,

PORTARIAS DP 22 DE FEVEREIRO
DE 1963

João Pires da Silva, matrícula nú-
mero 2.097.156.

Pedro Sebastião, matricula número
1.027.233.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de • Estradas de Rodagem,
de acôrclo com as atribuições que lhe
conferem e artigo 69 e item =XI,
do artigo 142, ambos do Regimento
aprovado pelo Decreto n 9 44.6e6, de
17 de outubro de 1958, combinado
com o disposto no parágrafo 29, do tos
artego 39 do Decreto n9 59.835, de	 eventuais.

21 de dezembro de 1906, alterado pe-
lo Decreto n9 61.049, de 21 de julho
de 1967, resolve:



O Diretor-Geral do Departamento!
Naexonal de Estradas de Rodagem,
de tcôrdo com as atribuições que lhet
confere o item XXXI do artigo 1421
do Regimento aprovado pelo Decreto
11 9 14.656, de 17 de outubro de 1958,
ccnibinado com a alínea "b" do ar-
tigr. 69 do Decreto n9 48.127, de 19
de abril de 1960„ resolve:

11 9 336 - Conceder aposentadoria
aci servidor Antônio Nogueira de Sei-1

matrícula n9 1.016.029, no car-
go de Feitor nível 5, do Quadro do
Pe ;,so41 Parte Permanente desta Au-
tai guia, lotado no 6 9 Distrito Rodo-
vi rio Federal, na forma do dispos-
to no item II do artigo 176, com as
Vantagens previstas no item 1 do ar-
tug o 184, ambos da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

N9 337 - Conceder aposentadoria
ar servidor Raimundo Cassiano Ri-
b( iro, matrícula n9'1.020.755, no car-
go de Trabalhador Nível 1, do Qua-
dro do Pessoal Parte Permanente
desta Autarquia, lotado no 3 9 Distri-
to Rodoviário Federal na forma do
d sposto no item I do artigo 176, com
vi vantagens previstas no parágrafo
'único do artigo 181, ambos da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, de-;
vendo o constante na presente Por-
taria ser considerado efetivo, a par-
t.r de 19 de junho de 1964.

1\19 338 - Aposentar o servidor J0-
:é Nicolau da Silva, matricula nú-
:acro 2.101.200, no cargo de Traba-
:hador Nível 1, do Quadro de Pessoal

Parte Especial desta Autarquia,
:totado no 13 9 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
I, do artigo 176, com as vantagens
previstas rio parágrafo único do ar-
tigo 181, ambos da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, devendo o
Constante na presente portaria ser
considerado efetivo a partir de 23 de
novembro de 1965.

N9 339 - Conceder aposentadoritt
SO servidor Armando Cavalcante, -
Matricula n9 1.016.451„ no cargo de
Motorista Nível 10, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente desta

Autarquia, lotado no 89 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma. do dis-
posto nos artigos 19 e 29 da Lei nú-
mero 3.906, de 19 de junho de 1961.

N9 340 - Conceder exoneração ao
servidor Jeová Fernandes de Olivei-
ra, matrícula n9 1.661.181, do cargo
de Eng. nível 21, do Quadro de Pes-
soal Parte Permanente, desta Autar-
quia, lotado no 10 9 Distrito Rodoviá-
rio Federal, na forma do disposto no
item I do art. 75, da Lei n9, 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

N9 341 - Aposentar o servidor Luiz
Domingos dos Santos, matricula nú-
mero 2.099.032, no cargo de Traba-
lhador Nível 1, do Quadro do Pessoal
Parte Especial desta Autarquia, lo-
tado no 79 Distrito Rodoviário Fede-
ral, na forma do disposto no item
III do artigo 176, com as vantagens
previstas no item III do artigo 178,
ambos da Lei n 9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 4952.

N9 342 - Aposentar o servidor Der-
ly de Andrade D'Avila, matricula nu-
mero 1.098.387, no cargo de Auxiliar
de Portaria nível 8. do Quadro do
Pessoal Parte Especial desta Autar-
quia, lotado na Administração Cen-
tral, na forma do disposto no item
III do artigo 176, com as vantagens
previstas no item III do artigo 178,
ambos da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
-tubro de 1952.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII
do artigo 142 do Regimento aprova-
do pelo Decreto n9 44.656, de 17 de
outubro de 1958, combinado com o
artigo 79 do Decreto 119 48.127, de 19
de abril de 1960, resolve:

N 343 - Designar o Eng. nível 22,
José Fernando Marques de Freitas,
matrícula n9 1.993.139, pertencente
ao Quadro de Pessoal Parte Perma-
nente. desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, símbolo 2.F,
de Chefe do Serviço de Custeio e Or-
çamento (S. C. 0.) da Divisão de
Planejamento (D. P.).

sir
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N9 345 - Designar o servidor Ne-
mé,sio Barros, matricula número ...
2.137.117, amparado pela Lei- núme-
ro 4.069-62 desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
FG.6, de Enearregado do Depósito
Residencial (DR. 12-5) sediado em
Catalão, sob a jurisdição do 12 9 Dis-
trito Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17 de outubro de 1958.
combinado com a alínea "b" do art. 69
do Decreto n9 48.127, de 19 de abril
de 1960, resolve:

N9 347 - Demitir o servidor . Donir
Policárplo, matricula n9 1.196.153,
do cargo de Escrevente Datilógrafo
amparado pela Lei n9 4.069-62 dest
Autarquia, lotado,no 99 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dis-
posto no item V do art. 201, por ha-
ver infringido o item II 19 do ar-
tigo 207. da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI, do art. 142 e
o art. 69 do Regimento aprovado, pe-
lo Decreto n9 44.656, de 17 de outu-
bro de 1958, combinado com o dis-
posto no art. 89 do Decreto ri 9 60.896.
de 23 de junho de 1967 e tendo em
vista o constante do Processo numero
9.624-68, resolve:

N9 348 - Dispensar Mauricio Leo-
poldino Marçal, das funções de Au-
xiliar da Comissão Executiva da
Ponte Rio-Niterói, com a gratificação
mensal no valor de NCr$ 200,00 (du-
zentos cruzeiros novos) acrescido de
50%, constante da Tabela de Grati-
ficação Especial de Representação de
Gabinete publicada no Diário Oficial
de 4 de setembro de 1967, na forma
do disposto no § 3 9 do art. 39 do De-
creto n9 59.835, de 21 de dezembro de
1966.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,

de acôrdo com as atribuições que lhe
Confere o item XXXI, do art. 142 e
o art. 69 do Regimento aprovado,
pelo Decreto n9 44.656, de 17 de ou-
tubro de 1958, combinado com o dis-
posto no art. 89 do Decreto número
60.896, de 23 de junho de 1967 e ten-
do em vista o constante do Processo
n9 9.624-68, resolve:

N9 349 -- Designar Mauricio Leo,
poldino Maçai, para desempenhar
nesta Autarquia, Comissão Executi-
vo da Ponte Rio-Niterói, as funções
de Auxiliar, constante da Tabela de
Gratificação Especial de Representa-
ção de Gabinete, publicado no Diário
Oficial de 4 de setembro de 1967, -
Cem a gratificação mensal no valor
de NCr$ 220,00 (duzentos e vinte cru-
zeiros novos) na forma do disposto
no .§ 3 9 do art. 39, do Decreto núme-
ro 59.835, de 21 de dezembro de 1966,
acrescido de 50%, face o previsto na
observação n9 1, do Decreto número
61.049, de 21 de julho de 1967.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXIV do
artigo 142 do Regimento aprovado
pelo Decreto ri. 44.656, de 17 de ou-
tubro de 1958, combinado com a alí-
nea "b" do art. 69 do Decreto núme-
ro 48.127, de 19 de abril de 1960, e
tendo em vista o constante do Pro-
cesso n9 20.479-67, resolve:

N9 350 - I - Anular o ato de dis-
pensa de Mário de Barros Júnior, -
Carteira Profissional n 9 56.179, sé-
rie 16.A, da função de Trabalhador
Braçal da Comissão Construtora de
Estradas de Rodagens (C. E. R. -
I) da D. V. T., sediada em Ponta
Grossa sob a jurisdição do 9 9 Distri-
to Rodoviário Federal.

II - Reintegrar o referido servi-
dor, na função de Trabalhador, na
forma do disposto no artigo 58, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrrio com as atribuições nue lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
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n9 44.656, de 17 de outubro de 1958,
combinado com a alínea "b" do ar-
tigo 69 do Decreto n9 48.127, de 19
de abril de 1960, resolve:

N9 351 — Demitir o servidor Ge-
raldo Gomes, matricula n 9 2.068.976,
do cargo de Trabalhador Nível 1, do
Quadro do Pessoal Parte Especial
desta Autarquia, lotado no 20 9 Dis-
trito Rodoviário Federal, na forma
do disposto no item V do artivo 201,
por haver infringido o item II pará-
grafo 1 do artigo 207, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952.

N9 352 — Demitir o servidor Agnel
Alves Rodrigues, matrícula número
2.137.184, na função de Motorista
amparado pela Lei n9 4.069-62, desta
Autarquia, lotado no 12 9 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dispos-
to no item V do artigo 201, por ha-
ver infringido o item II parágrafo
19 do artigo 207, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952. — Eliseu Re-
rende.

PORTARIAS DE 22 DE FEVEREIRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17 de outubro de 1958,
combinado com a alínea "13" do arti-
go 69 do Decreto n9 48.127, de 19 de
abril de 1960, resolve:

N9 353 — Demitir o servidor José
Sathler Teixeira, matricula número
2.147.436, da função de Ajudante, —
amparado pela Lei W 4.069-62, desta
Autarquia, lotado no 69 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dis-
posto no item V do art. 201, por ha-
ver infringido o item II § f9 do ar-
tigo 207, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,

•	 COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO
PORTARIA DE 25 DE JANEIRO

DE 1968
O Diretor Executivo da Comissão

de Finaneiamento da Produ0.9, no
uso de suas atribuições, com a fina-
lidade de dar cumprimento ora que
dispõe o Decreto-lei n9 200, de 25.2.67,
em seu Titulo XII, sôbre Normas Re-
lativas a licitação para Compras,
Oboas, Serviços e Alienações, e consi-
derando o que consta da Resolução
n9 44-67, de 21 de julho de 1967, do
Egrégio Tribunal de Contas da União,
resolve:

N9 29 — Determinar ao Serviço de
Administração e Agência no Paulo
que nos procedimentos referentes à
licitações para compras, obras, servi-
ços e alienações, observarem as se-
guintes instruções

I — DA LICITAÇÃO
1) As licitações para aquisições e

contratações de serviços e obras serão
efetuadas através das seguintes moda-
lidades.

1.1 — Concorrêncir
1.2 —Tomada de preços
1.3 — Convite
2) A licitação sõrnente será dispen-

sada, a critério do Diretor Executivo,
Substituto do Diretor Executivo Che-
fe do Gabinete ou pessoas delegadas,
nos seguintes casos:

2.1 nos casos de guerra, grave per-
turbação da ordem ou calamidade pa-
blita;

2.2 quando sua realização compro-
meter a segurança nacional;

2.3 quando não acudirem interessa-.
dos à licitação anterior, mentidas
neste caso, as condições prestabeleci-
das;

2.4 na aquisição de materiais, equi-
pamentos ou gêneros que só podem
ser fornecidos por produtor, emprê-
sa ou representante comersial exclu-
sivos bem como, por contratação de
serviços com profissionais ou firmas
de notória especialização;

2.5 na aquisição de obras de arte
a objetos históricos;

2.6 quaodo a operação envolvei
concessionário de serviço público ou
exclusivamente pessoas de direito pú-
blico interno ou entidades sujeitas ao
seu oontrôle majoritário;

2.7 na aquisição ou arrendamento
de móveis destinados ao Serviço Pú-
blico;

2.8 nos casos de emergência, carac-
terizada a urgência de atendimento
de situação qde possa ocasionar pre-
juízos ou comprometer a segurança
de pessoas, obras, bens ou equipamen-
tos;

2.9 nas compras ou execução de
serviços ou obras de pequeno vulto
entendidos como tal as que envolve-
rem importância inferior a cinco vê-
zes no caso de compras e serviços e a
cinquenta vêzes no caso de obras, o
valor do maior . salário mínimo men-
sal.

5) No Edital 'de Concorrência ou
tomada de Preços indicar-se-á, com
antecedência prevista, pelo menos:
-5.1 —dia, hora e local
5.2. — quem receberá as propostas
5.3 — condições de apresentação de

propostas e da participação, na hei-
tação.

5.4 — critério de julgamento e pro-
postas

5.5 —.descrição sucinta e Precisa da
licitação

5.6 — local em que serão prestadas
informações e fornecidas instruções,
especificações e outros elementos ne-
cessários ao perfeito conhecimento do
objetb da licitação

5.7 — prazo máximo , para cumpri-
mento do objeto da licitação

5.8 — natureza de garantia,
do exigida.

6) Na habilitação às licitações, exi-
gir-se-á dos interessados, oxclusiva-
mente, documentação relativa:

6.1 — a personalidade jurídica
6.2 — a capacidade técnica
6.3 — a idoneidade financeira
7) As licitações para obras ou.ser-

viços admitirão os seguintes regimes
do. execução:

7.1 — empreitada por preço global
7.2 — empreitadas por preços uni-

tários
— administração contratada.

8) Na fixação de critérios para jul-
gamento das licitações levar-se-ão em
conta, no interesse do serviço público,
as condições de qualidade, rendimen-
to, preços, condições de pagamento,
prazos e outros pertinentes estabele-
cidos no edital. 	 e

9) Será obrigatória a justificação
por escrito da autoridade competen-
te, sempre que não fôr escolhida a
proposta de menor preço.

10) As obrigações decorrentes de
licitação ultimada, constarão de:

10.1 — contrato bilateral, obrigató:
Mc nos casos de concorrência e facul-
tativo nos demais casos, a critério da
autoridade administrativa.

10.2 — outros documentos hábeis
tais como carta-contrato, empenho de
despesas, autorizações de compra e
ordens de execução de serviço.

11) Será fornecido aos interessa-
dos, sempre que possível, a minuta do
futuro contrato.

12) Será facultado a qualqua par-
ticipante da licitação o conhecimento
dos termos do contrato celebrado.

13) As licitações de âmbito interna-
cional ajustar-se-ão às diretrizes es-
tabelecidos pelos órgãos responsáveis
pela política monetária e pela política
dr comércio exterior.

14) Até a celebração do contrato,
ou, na hipótese em que êste não é
exigido até a emissão de ordem de
execução da obra serviço ou forne-
cimento, toda licitação é revogável
par motivo de concorrência ou opor-
tunidade, a critério da autoricludt que
haja ordenado a sua realização ou de
autoridade superior.

15) Será anulada a licitação nos ca-
sos de incompetência de autoridade
ilicitude do objeto, dos motivos, da
finalidade e inobservância das forma-
lidades legais ou regulamentar ea bem
como naqueles em que o ato contraria
disposições de lei.

16) Nenhuma indenização a qual-
quer título, caberá aos licitantes em
decorrência do ato de revogação ou
de anulação.
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çao quere estiver sob falência, con-
cordata, concurso de credores, disso.'
luÇão, liquidação ou haja sido dedo-,
rado inidôneo por qualquer entidade
pública, nacional ou estrangeira

18) Salvo prévia e expressa disposi-
ção em contrário, o fornecimento de
qualquer mercadoria abrangerá a eia-.
trega e, quando fôr o caso, a instala-
ção no local que a autoridade indicar,
O risco do adjudicatório na licitação.,

19) Os recursos admissíveis em
qualquer fase da licitação ou da exe-
cução serão definidos em regulameno
to.	 , *-

II— DA CONCORRENCIA
1) A concorrência e a modalidad4

de licitação a que deve recorrer a
Administração nos casos de comprag
obras ou serviços de vulto, em que si
admit.e. F. participação de qualquer
licitante através de convocação da
maior emplitude.

2) Nas concorrências haverá, obri-
gatoriamente, uma fase inicial de ha.
bilitação preliminar destinada a com,
provar a plena qualificação dos in-
teressados para realização do forne-
cimento ou execução da obra ou ser-
viço programado.

3) Realizar-se-á concorrência para
aquisições de materiais ou execução
de serviços quando •os valores forem
iguais ou superior a dez mil vêzes
valor do maior salário-mínimo.

4) Para realização de obras, cujo
valor fôr igual ou superior a quinze
mil vêzes o valor do maior salário-
mínimo.

5) A publicação do Edital de Con-
corrência, será efetuado no órgão ofi-
cial e na imprensa diária, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias,
com noticia resumida de sua abertu-
ra, com indicação do local em que os
interessados poderão obter o Edital a
tdclas as informações necessárias.

6) Os julgamentos das concorrên-
cias, serão homologadas pelo Diretor
Executivo, Substituto do Diretor Exe-
cutivo, Chefe do Gabinete; ou pessoa
delegada para tal fim.

iíi — DA TOMADA DE PREÇOS
1) A tomada de Preços é a modali-

dade entre interessados previamente
registrados, observada a necessária
habilitação.

2) Far-se-á licitação por Tomada
de Preços.

2.1 — quando se tratar de compras
ou serviço se o seu vulto fôr inferior
a dez mil vêzes o valor do maior sa-
lário-mínimo e igual ou superior a
cem vêzes o valor do maior salário-
mínimo mensal.

de acôrdo com as atribuições que lhe
confere et, item XXXI, do artigo 142
e o artigb 69 do Regimento aprovado,
pelo Decreto n9 44.656, de 17 de ou-
tubro de 1958, combinado com o dis-
posto no artigo 89 do Decreto núme-
ro 60.896, de 23 de junho de 1967 e
tendo em vista o constante do Pro-
cesso n9 8.540-68, resolve:

N9 354 — Dispensar Vera Lúcia
Duarte da Costa Barros, das funções
de Auxiliar da Comissão Executiva
da Ponte Rio Niterói, com a gratifi-
caçbo mensal no valor de NCr$ 200,00
(duzentos cruzeiros novos) acrescido
de 25% constante da Tabela de Gra-
tificação Especial de Representação
de Gabinete, publicada no Diário
Oficial  de 4 de setembro de 1967, na
forma do disposto no parágrafo 39,
do artigo 39 , do Decreto n9 59.835, , de
21 de dezembro de 1966.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI, do artigo 142
e o artigo .69 do Regimento aprova-
do, pelo Decreto n9\1„.4.656 de 17 de
outubro de 1958, combinado com o
disposto no artigo V do Decreto nú-
mero 60.896, de 23 de junho de 1967
e tendo em vista o constante do Pro-
cesso n9 8.540-68, resolve:

N9 355 — Deãgnar Vera Lúcia Du-
arte da Costa Barros, para desempe-
nhar nesta Autarquia, Comissão Exe-
cutiva da Ponte Rio-Niterói, as fun-
ções de Auxiliar, constante da Tabe-
la de Gratificação Especial de Repre-
sentação de Gabinete, publicada no
Diário 0/ icial de 4 de setembro de
1967, com a gratificação mensal no
valor de NCrS 220,00 (duzentos e vin-
te cruzeiros novos) na forma do dis-
posto no parágrafo 39 do artigo 39,
do Decreto n9 59.835, de 21 de de-
zembro de 1966, acrescido de 25%,
face o previsto na observação n9 1,
do Decreto 119 61.049, de 21 de julho
de 1967. — Eliseu-Resende

IVIINISTÉRIQ

AGRICULTURA

quan-

3) A utilização da faculdade c,onti- 17) Não pode participar de licita,-
da na alínea h do item II, deverá
ser imediatamente, objeto de justifi-
cação perante a autoridade superior,
que julgará do acerto da medida e, se
fôr o caso, promoverá a responsabili-
dade do funcionário.

4) A licitação só será iniciada após
definição suficiente do seu objeto, e,
se referente a obras quando houver
anteprojeto e especificação bastantes
para perfeito entendimento da obra
a realizar.

2.2 — quando se tratar de obras,
se o seu vulto fôr inferior a quinze
mil vêzes o valor do maior salário-
mínimo mensal, e igual ou superior a
quinhentas vêzes o valor do maior
salário-minimo mensal.

3) Nos casos em que couber tomada
de Preços, a autoridade à qual com-
petir determinar a realização de lici-
tação, poderá preferir a Concorrência,
sempre que julgar conveniente.

4) A Toollada de Preços será reali-
zada mediante fixação de edital, com
antecedência mínima de 15 (quinze)
dias, em local acessível aos interessa-
dos a comunicação às entidades de
classe, que os representem.

5) O julgamento das Tomadas de
Preçoo, serão homologados pelo Di-
retor Executivo, Substituto do Dire-
tor Executivo, Chefe de Gabinete' ou
pessoa delegada para tal fim.

e IV — CONVITE
1) Convite é a modalidade de lict

tação entre interessados no ramo per,
tinente ao objeto da licitação em nú-
mero mínimo de 3 (três), esColhidoa
pela unidade administrativa, registra-
dos ou não, e convocados por escrito
com antecedência mínima de 3 (três),'
dias úteis.
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2 Far-se-5, licitação por Ct	 e apresentada ao Ch -fe do Serviço de
Administração.

10) Encaminhada a documentação
e verificando que Leas ai condições
exigidas foram ie e. ai, será orde-
nado o registro e fe.: a a expedição
do respectivo certificedo.

VI — DAS CAUÇÕES

1.2 — declaração de inidoneidade
pera licitar na Administração Federal; I

1.3 — a declaração de inidoneidade
será publicada na Órgão Oficial.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1) A Administração poderá utilizar

outros meios de informação ao seu
alcance para maior divulgação das
licitações cern o objetivo de ampliar
a área de competição.

2) As disposições desta Portaria,
aplicam-se, no que couber às aliena-
ções, admitindo-se o leilão, neste ca-
so, entre as modalidades de licitação.
— José Eugênio Branco Leièrre.

CADASTRO O	 T1YIllllS ECONUICAS

_DA

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA

PESCA

PORTARIA DE 14 DE FEVE'REIRO
DE 1958

O Superintendente de Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE — usando das atribuições

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I',

2 1 — quando se tratar de como as
em serviços, se o SZ31.1 vulto fer inie,
rioi a cem vêzes o valor do meter
sal trio-minimo mensal etserve io o
dis ;osto na alínea 1), item II, t.tulo
1.

i.2 — quando se tratar de oh r s,
o :tu vulto fôr inferior a quinh
vê'es o valor do maior salário-minieic
mensal, observado o disposto na

i), item II, título I.

4) Os julgamentos das licitações
por Convite serão homologados pelo
D.retor Executivo, Substituto Diretor
Eeecutivo, Chefe Gabinete ou pessoa
dtlegada, para tal fim.

5) Os julgamentos de habilitaeáo
pi eliminar as concorrências, de que
tratar o item II, do titulo II, de lios--
c-10o em registro cadastral e das
concorrências, tomadas de preços e

nvites, serão realizados por eom:s-
si es de licitação.

6) As comissões de licitações julga-
rei) as concorrências, tomadas de pre-
ç is e convites, de acôrdo com a leeis-
lt ção em vigor levando em conta, no
Interesse do serviço público, as con-
dições de pagamento, prazos e outras
pertinentes estabelecidas no edital.

7) Será obrigatório a justificação
emita, sempre que não fôr escolhida
c proposta de menor preço.

8) As comissões de licitação serão
compostas de, pelo menos, 3 (três)
Inembros, todos designados pelo D1-
3etor Executivo ou Substituto çlo Di-
etor Executiva, Chefe do Gabinete ov

pessoa delegada.
'7 — DO ! REGISTRO CADASTRAI

DE FIRMAS

1) Para realização de tomadas de
•ereços o órgão responsável manterá
registros cadastrais da habilitação de
firmas periodicamente atua -deados e
ionsoanteá com as qualificações es-
pecificas estabelecidas em função Co
natureza e vulto dos fornecimentos,
ebras e serviços.

2) Serão fornecidos certificados de
registro aos interessados inscritos.

3) Será anotado no respectivo re-
gistro cadastral a atuação do licitante
no cumprimento de obrigações assu-
midas.

4) A inscrição no Registro de For-
necedores, será obrigatória para todos,
os comerciantes ou produtores, nacio-
nais e estrangeires legalmente esta-
belecidos ou que tenham representan-
tes no Distrito Federal que pretendam
licitar em tomadas de preços pare
fornecimentos a repardções da Co-
missão de Financiamento da Produ-
ção.

5) A obrigatóriedade de inscrição
no Registro de Fornecedores não se
aplica às sociedades de economia mis-
ta as autarquias e as entidades de
que as pessoas de direito público de-
tenham o controle majoritário.

6) O certificado mencionará exclu-
sivamente que a firma acha-se devi-
damente inscrita na Comissão de Fi-
nanciamento da Produção, de acôrdo
com as disposições do Decreto-lel nú-
mero 6.209, de 17 de janeiro de 1944.

7) A apresentação do certificado
não dispensará o seu portador da
comprovação na licitação de conelições
de capacidade previstas no edital e
não exigidas para a expedição da-
quele.

8) A Seção do Material, do Serviço
de Administração, baixará ato nor-
mativo dispondo sôbre a Inscrição de
Registro de Fornecedores.

9) A documentação apresentada
será julgada no prazo de 10 (dez) dias

(ESTADO DA GUANABARA)

Divulgação n 9 1.026

PREÇO: NCr$ 0,30

Agência I: Ministério da Fazenda

que lhe confere o Item VI do artigo
18 do Regulemento da Sudepe, apro-
vado pelo Decreto n.9 1.912, de 21 de
devei bro de 1132, com base no que
dispõe o arte 39, do Decreto-let
n9 221, cie 28 de fevereiro de 1937, re-
solve;

N. 85 — Art. 1.0 Permitir a pesca
cem eiiietie no lao P.oa ...e, (no
BraÁlia, rem malhas; min me i da
70 rir in (medição feita cem a malha
est:cada.)

Art. 2°. A infração da presente
Portar a, de ecôrdo cem o el i:pitsto no
art. 56, do Decreto-Lei n9 221, de 28
de fevere i ro de 1917, será punide, com
a apreensão dos apetrechos e preduto
da pescaria, e multa de um décimo
até um salário-minta-o mensal, vigen-
te na Capital da República, e, em
dôbro, no caso de reincidência.

Art. 39 A preseete Portar i a, entra-
rá em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário. — António Maria Nunes de
Souza.

PORTARIA DE 22 DE FEVEREIRO
DE 1968

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 48, do Decreto n9 1.942, de
21 de dezembro de 1962, resolve:

N.9 100 — Aposentar, de acôrdo'com
o art. 176, item II combinado com
o art. 184, item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952,
Edgard Eugênio Bath, matrícula nú-
mero 1.159,236, no cargo de Médico
nível 22. — António Maria Nunes de
Souza.

RESOLUÇÃO N9 15 DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1968

O Conselho Deliberativo da Supe-
r intendência do Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), usando das atribui-
ções que lhe confere o Decreto núme-
ro 1.942, de 21.12.62 e tendo em vista
a decisão tomada en Sessão realiza-
da a 13 de fevereiro de 1968, con-
forme o consente do processo 	
SUDEPE n9 2.055-67, resolve:

Considerar a firma "COPE-SBRA"
Companhia, de Pesca Norte do Brasil
enquadrada no artigo 80 do Decreto-
lei 10 221, de 28.2.67, para efeito da
mesma gozar da isenção do Impôsto
de Renda até o exercício financeiro
de 1972, fixando-se a condição da fir-
ma apresentar anua-mente projeto
especifico acompanhado de orçamen-
to-programa onde fique demonstrada
a aplicação da isenção ora concedida.

RESOLUÇÃO N9 16 DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1968

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvlin,eto da
Pesca (SUDEPE) usando das atribui-
ções que lhe confere o Decreto núme-
ro 1.942 de 21.12.62 e tendo em vis-
ta a decisão tomada em Sessão rea-
1:zscia a 13 de fevereiro de 1968 re-
solve:

Aprovar o Projeto apresentado pela
Repesca Réde Pesqueira Carioca Li-
mitada constante do processo 	
SUDEPE s9 11.422-67 para efeito da
mesma na importação de une barco
de pesca de procedência soviética go-
zar dos benefícios a que alude o ar-
tigo 73 do Decreto-lei n9 221 de 28
de fevereiro de 1967.

RESOLUÇÃO N9 18 DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1968

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), usando das atri-
buições que lhe confere o art. 48 —
Inciso XII — do Decreto nv 1.942 de
21.12.62 e tendo em vista a decisão
tomada em Sessão realizada a 13 de
fevereiro de 1968 resolve:

Autorizar a • Superintendência do
Desesvolvimento da Pesca — SUDEPE
a firmar aditivo ao Convênio celebra-
do com O Govêrno do Estado de San-

VII — DAS PENALIDADES
1) Os fornecedores e executante,

de obras ou serviços estarão sujeitos
às seguintes penalidades:

1.1 — suspensão do direito de lici-
tar, pelo prazo que a autoridade com-
petente fixar, segundo a graduação
que fôr estipulado em função da na-
tureza da falta;

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

1) Será' facultativo. a critério da
autoridade competente, a exigência
da prestação de er remia por parte
dos licitantes, seeundo as seguintes

I) Nos casos em que couber convi- modalidades:
te a autoridade a qual competir, de- 	 1.1 — cauçao em dinheiro, em titu-
tei minar a realização da licitaçao po- los da Divida Publica;
de .á ,preferir a Tomada de Preços. 1.2 — Fiança Bancária;
Bei upre que jugar conveniente.	 1.3 — Seguro — Garantia.

e/
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Catarina no qual, -além da contra,
auição prevista na sua, cláusula 5a a
3DDEPE destinará NCra 40.000,00
(quarenta mil cruzeiros novos), atra-
vés de seu "Serviço de Revenda de
Material", para a constituição de
'Fundo de Carédito Educativo", o qual
.erá acrescido da cantribu: Ção de•••
NCr$ 290.00000 (duzentos mil cruzei-
as novos), pelo Banco da Deseavolvi-

alento do Estado de Santa Catarina,
i,onforme o constante do processo
aUDWE n9 311-65.

RESOLUÇA0 N9 19 DE 21 DE
FEVEREIRO DE 1903

O Conselho Delibcrat:vo da Supe-
rintendência . do peaenvolvimento da

Pesca (SUDEPE), Usando das atribui-
ções que lhe confere .o Decreto núme-
ro I.s,12, de 21 de dezembro dz 1962
e tendo em vista a decisão tomada em
Sessão realizada a 20 de fevereiro de
1968, resolve:

Aprovar a minuta de Contrato obje-
tivando a locação do imóvel a Rua

Joaquim Pires s-n.9, na cidade de Lula
Correia Piauí, destinado à utilização
do Ambulatório-Módico, conforme e
pcostante do processo SUDEPE
ra 803-63.

RES •OLUÇA0 N9 20 DE 21 DE
-FEVEREIRO DE 1903

O Conselho Delibçrativo cia Supc-
ántendência do Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), usando, da • '
inações que lhe confere o Decreto
n9' 1,942, de 21.12.62 e termo em va-
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.ta al decisão tomada em Sessão res.
azada a 20 de fevereiro de 1063, re-
solve:-

Aprovar o Prajeto apresentado pela
NASCIOTRAN — Indústria e Cornar-
:ia de Pesca Ltda., constante do pro-
c2a4a SUDEPE 119 118-68, para' ciclo

masina . na importação de um boaca
cL p•cca, de praccaanc:a sbviética,
aczor dos benefiejos a que alude o
art. 73 do laccretaalei aa? 221, de 23
Jc fevoreax de 1a37. — Antano . Ma-
7:q Nr7:-(2.9 c	 Scuaa, Prcaideaaa •
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
INS:ITUTO JOAQUIM NABUCO DE PESQUISAS SOAIS

- unnIglo no ORÇAMENTO ANATÁTIO0 DA DZSpBEA, DURANTE O PERÍODO D2 JAN. A OUITB2011967.-

DESPESAS COR..~

DE:VESA& DE CUSTEIO

DES3O&L

	

01.01 ' 	Vencimentos Pessoal Permanente.

.	 Pessoal cedido pelo MEC

	

05	 Gratificação de fendo

	

OT	 Gratif. pipart. am ora° de delib.
coletiva

	

C8	 Gratificado por quimiuendoS •

	

09	 Gratificação por tempo integral

	

10	 GratifIcado Especial7ara Comple*
mentaçao de Balaria Milimo

	

02.00	 Despesas variáveis com pessoal:

	

01	 Ajuda de custo
Di4rias

	

03-	 Substituldos

	

014	 Gratif. p/Prest, de sferv. extraor..
dInarlos

	

05	 Gratif. ri/Representação de Gabinete

	

06	 Gratif. p/scrviços ou estudos -no
estrangeiros

	

09	 Pessoal Temnor4rio-

TV:AL DO ELMIE/iTO 3.1.1.0

tikTERIAL on COMINO

	

02.00	 • Impressos, artigos de expediente,. de-
senho, cartografia, etc.

	

03.00	 Artigos de higiene, conservação, acon-
dicionamentos, e embalagens.

	

04.00	 Combustivels o lubrificantes

	

05.00	 Materiais a accessórios de máquinas,
de viaturas, de aparelhos e de móveis

	

07000	 Forragens o outros alimentos para

	

10 0 00 	 Material) primas o produtos manufatur
dos destinados a transformado

	

11.00	 Produtos químicos

	

13.00	 Vestuclrio. uniformes, equipamentos o
accessórios

	

14.00	 Míterial para fotografia, filmagem o

gravação.

	

15.00	 Material para conservaçgo de Bens Impí
vais

	

17.00	 Outros materiais de consumo

TOTAL DO - ELE= 3.1.2.0

040.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1.2,0

•



80.000,00

3.000,00
6.500,00
2.000,00
1.500,00

1.500,00

122.000,00

18.000,00
6.500,00

500,00

•15.000,00

2439,4f

15.000,0ó

2.439)0°
55.500,00

179.639100 179.639,00

11.288,00
125,00

2.500,00

1,3.288,00
125,00
500,00

25.835,00
830,00
620 ,00

15.835,00

830,00 .
620,00

31.198,00
=	

31.198,00
	 =
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3.2.6 .0
Z.2.890

,3.1.3.0

CATEGORIA ESPECIFICAÇâO DA DESPESA.

SERVIÇOS DE TERCEIROS

	

01.00	 Acondicionnmento e traneporte de encomendas

	

02.00	 Passagens, transporte de pessoas e de suas
bagagens, pedk;ios 	 •

	

03.00	 Assinatura de Jornais e de recortes de pu- •
blicaç ges periódicas

	

04.00	 Iluminaçâo, força motriz, e gÉs

	

05.00	 Serviço de assio e higiene. Taxa de Água 4

esgóto, lixo e outros correlatos

	

06.00	 'Reparos, adaptações e Conservação de Bens
Móveis e Imóveis

	07.00	 Serviços de divulgaçâo, de Impresso e eu.,
cadernaçao

	08.00	 Serviços JudiciÁrios: 1) A ssiste:101a Jur.
dica (avulsa)

	09.00	 Serviços de comunicaç ges eM geral

	

11.00	 Seguros em geral -

	

15.00	 Outros Serviços de Terceiros 1) Tarefa
diversas

TOTAL DO ELEMENTO 3.1.3,0

ENCARGOS DIVERSOS

	

01.00	 Despesas miudas de pronto pagamento

	

04.00	 Festividades, recepções, hospedagens C
homenagens

	

06.00	 Reposiçees, restituiç ges'e indenizagges:

1) - Pessoal Temporrio CLT (10% da tabela)
	07.00	 Serviço de vigilencia'nOturna

	

08.00	 Serviços Educativos e Culturais: .4 Despesas
de qualquer natureza com: - 1) Pesquisas, .
Estudos, Inqueritos, Levantamentos, Analises,
Assessoria.Tecnica e Assistencia Tecnica.

2) «. Despesas de qualquer natureza, com:

	

SeminÁrios, Cursos e Bolsistas
09.00	 Exposições, Congressos 'e Conferencias ....e.

	

10.00	 Repretentação g divulgaçgo no Exterior

	

. 11.00	 Assist'encia Social: 1) Auxfflo Doença
2) . Aux111C Funergrid

	

14.00	 .Outros Encargos Diversos: 1) Serviços
Especiais (art. 7 Dec. 57.630)
2) - Diversas tarefas avulsas
Transfere'ncia do Fundo de Reservas
TOTAL DO ELEMENTO - 3.1.4.0

TRANSFERtNCIAS CORRENTES
SALÁRIO FAMILJA.
1) - . Ativos - (Pessoal Permanente)
3) - Pensionistas

ABONO FAMÍLIA (Pessoal Temporgrio)
Contribuiç5es para Previdencla Social:
1) - I.N.P.S.

2) . - Salgrio EdUcagge.
3) - Rance Nacional da Habitaçgo./
TOTAL DO ELEMENTO	 3.2.0.0 • 4

DOTAÇAO

SITUAÇÃO ATUAL	 SITUA.^,X0 ,/,01/A.
IV 1. 00	 r'.4 1,00

43.900,00	 11

•	 350,00

8.000,00

600,00

2.000,00

400,00

3.000,00

]6.000,00

1.050,00
2.000,00

500,00

10.000,00

43.900,00

350,00

5.000,00

1.100,00

2.000,00

1400 , 00

4.500,00

16.000,00

50,00
2.000,00

500,00

12.000,00

2.500,00

1.500,00

5.600,00

2.600,00

3.500,00

7.500,00

1.600,00
2.600,00



a) Conselho de Representantes;
b) Diretoria;
c) Conselho de Professôres.

CAPÍTULO II

Do Conselho da Representante2
Art. 59 O Conselho de Represen-

tantes deverá ser constituído de:
a) um representante dos professô-

res da Escola;
b) um educador estranho aos qua-

dee i: da Escola;
e) dois industriais, pelo menos;
d) sempre que possível, um repre-

sentante do Conselho Regional de En-
genharia e Arquitetura e um Técni-
co de Educação do Ministério da Edu-
cação e Cultura.

Parágrafo único. Os Conselheiros,
observado o disposto no artigo ante-
rior, serão escolhidos em listas trípli-
ces, elaboradas pelo Ministério da
Educação e Cultura, ou, no caso das
alíneas a, c, e d pelos órgãos que re-
presentam.

Art. 69 Compete ao Conselho de
Representantes:

1) Eleger seu Presidente e Vice-
Presidente;

2) Elaborar e aprovar o seu Rsgi-
mento Interno;

3) Aprovar o orçamento da despe-
sa anual da Escola, o qual não pode-
rá destinar mais de 10 07, para o pes-
soal Ndministrativo, nem mais de 15%
para o pessoal docente e técnico, re-
servando-se n restante para material

4) Fiscalizar a execução do orça-
mente e autorizar transferência de
verbas, respeitadas as percentagens da
alínea 3, e observadas as normas le-
gais\e regulamentares sôbre aplicação
orçmentárias;

5) Realizar tomada: de contas dc
Diretor;

6) Controlar o balanço físico anual
e dos valores patrimoniais da Esco-
la;

7) Autorizar qualquer despesa aci-
ma de NCr$ 100,00 (cem cruzeiros no-
vos);

8) Aprovar a organização dos cur-
sos, respeitada a distribuição do cur-
rículo elaborado pelo Conselho de pro-
fessiires;

9) Criar e suprimir cursos, ouvido
a Diretoria do Ensino Industrial;

10) Aprovar o sistema de exames e
promoções, respeitadas as diretrizes
da LDB;

11) Aprovar .os quadros do Pessoal
Técnico, Docente e Administrativo,
organizado de acôrdo com a lei, in-
clusive a modalidade e importância
dos salários nêles fixados submeten-
do-o se fôr o caso, a aprovação de
autoridade superior;

12) Examinar o Relatório anual do
Diretor . da Escola, pronunciar-se sô-
bre o mesmo e encaminha-lo ao Mi-
nistéria da Educação e Cultura;

13) Aprovar o Regimento da Esco-
la, submetendo-o em seguida à em-
sideraçã'o da Diretoria do Ensino In-
dustrial;

-14) Reunir-se, ordineriamente, uma
conservação de prédios, obras e ou- vez por mês e, extvordinariamente
teas despesas;	 quando convocado pelo Prtsidente oue e

' Quarta-feira 6 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II) Março de 1968 523

-z ------	

[CATEGOE1 ESPECLF/CAÇU DA DESPESA

	 = c 

D	 O	 , T	 1),	 21.	 O

SITUng0 ATUAL
11 Q1 1,00

RaTuAÇXO NOVA
•	 1$1,00

[

11.0.0.0 DESPESAS	 DE	 CAPITAL

iataa Estudos e Projetos 10.000,00
Início de Obras 65.000 , 00 65.000,00
Transferencia do Fundo de Reservas 10.000,00

TOTAL DO ELEMENTO 4.0.0.0 " 75.000,00 75.000,00
= 	 	 

14.1.2.0 ' EQUIPAMENTOS E INSTALAÇOES

(4.1.2.1 Niiquines, motores e aparelhos 13.000,00 :i3.00mo
Diversds ,Equipamentos e' InstainSes 30.000,00 30.000,00'

•	 ,
-

o2,0(Y,'

03:00
05.00
0'1.00

08.00
10.00

VOTAI, DO ELEMENTO	 14.1.2.0

MATERIAL PERMANENTE

Material bibliográfico -, discoteca
e filmoteca,. objetos históricos,
obras de arte e peças de Museu-
Ferramentas e utensílios de oficina
Utensílios de copa e cozinha, etc.
Modelos e utensílios de escritório
Biblioteca, Ensino, LaboratOrio e
Gabinete Técnico e Científico
Mobiliário em Geral
Outros materiais de uso duradourO

TOTAL Dó ELEMENTO - 4.1.3.0

13.000,00
200,00
s 50,00

2.000,00
9.000,00

10.750,00

43.000,00
	 =

35.000,00

1 5.500,00
200,00

50,00

2.000 , 00
12.500,00
4.750,00

43.000,00.,
-----

35.000,00

Recife, 3 .0 de outubro de 1967. — Confere: IJNPS,/em 28.10.67 — A.Meranda 	 Benedito Batista dos San tos, Chefe do Serviço de contabilidade

•

ESCOLA INDUSTRIAL
FEDERAL DE SERGIPE

REGIMENTO

TITULO I	 •

Da Escola e sua finalidade .
Art. 19 A Escola Industrial Federal
e Sergipe, estabelecimento de ensine
e' gráu médio, pertencente a Rêde

Federal de Escolas do .Ministério da
Educação e Cultura, destina-se a mi-
.nistrar cursos ordinários Ide 19 e 29
ciclos do rami de ensino técnico in-
dustrial e cursos extraordinários da
mesma especialização. s

Art. 29 Destina-se, também, a E-
ola Industrial Federal de Sergipe a

• ferècer a todos sem distinção de ra-
ça, credo religioso, ccinvicção política
e condição econômica social, iguais
oportunidades educativas, preparan-
do-se para o pleno exercício de seus
direitos e deveres de cidadania, em
Ima civilização demecrática.

Art. 3 9 A Escola Industrial Federal
e Sergipe tem personalidade jurídica

própria e autonomia didática, admi-
eistrativa, técnica e financeira, obser-
vados os limites estabelecidos pela le-
gislação vigente.

TITULO II
Da Organização Administrativa

"	 CAptruLo r
Dos órgãos da Administração

Art. 4 9 A Escola Industrial Ferleeal
de Sergipe' terá a seguinte organiza-

ção administrativa:

a requerimento de Snetade, pelo me-
'nc dos Conselheiros em exercício;

15) Aprovar o Regimento do Con-
selho de.Professôres;

16) Aprovar o processo de seleção
elaboram) pela Escola para preencoi-
mento das vagas existentes -no quadro
de pessoal;

17) Dar destinos aos saldos orça-
mentários de cada exercício, raspei-
taao o que estabelece os artigos 118 e
119 do Regulamento do Ensino Indus-
trial (Decreto n9 47.038, de 16. de ou-
tubro de 1959), e observada as normas
legais e regulamentares sôbre apiica-
çao orçamentária;

18) Encaminhar ao Ministério da
Educação e Cultura até o dia 28 `de
fevereir. de cada afio, a prestaçao de
contas do exercício anterier, em três
(3) vias na forma - do que estabelece
o Regulamento do Ensino Industrial
em seu artigo 121;

19) Tomar conhecimento e decidir
sôbre todos assuntos em têrmos, que
lhe forem submetidos pelo Diretor da
Escola;

20) Apreciar, dia grau de recurso,
quando interposto no prazo de dez
(10) dias, as decisões proferidas pelo
Presidente do Conselho e pelo Diretor,
depois de solicitada à autoridade re-
corrida, a reconsideração do despa-
cho;

21) Aprovar nos têrmos do artigo
145 do Reguamento do Ensino Indus-
trial suplementação dos vencimentos
eu salários dos atuais servidores está-
veis, proposta pelo Diretor da ,Escela,
quando não haja normas legais ou
regulamentares em contrário;
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22) Aprovar a realização do coa Fe-
, tos ou acerdos entre a Escola e-en-

.cito as governamentais ou particela
es pie visem ao desenvolvimento do

. 'mino Industrial e que não acarre em
reanzes as atividades normais da
:scc la;
22) Apreciar aprovando ou não as

eli ierações do Conselho de Profes-
s e expedir resoluções para o seu

an primento;
) Aprovar anualmente o Plano de

tpl cação dos Recursos financeiro.s da
'Watt Escolar;
2)) Destinar recursos para consti-

aieão dos fundos da Caixa Escolar;
23) Apreciar, aprovando ou não em

essão especial convocado para esse
nt, a escolha do Diretor da Escola,
si r,O, pelo Presidente do Conselho,

.a fins de designação;
e7) Fixar o número de ¡lagoa de

a la curso, respeitada a capacidade
ai tática "estabelecido pelo C.P.;

28) Resolver os casos omissos dos-
e Regimento, ouvido o Diretor da Es-
.ela e quando fôr o caso, o Conselho
• Professôre,s.

Art. '79 Compete ao Presiden'e do
mselho de Representantes:
a) Presidir as sessões do Conselho,

rientando os debates e encaminhan-
lo a votação;

b) Organizar, conjuntamente com o
airetor da Escola, a ordem da dia
. as sessões-

e) Convocar sessões do Conselho;
d) Expedir as Resoluções do Cense-

ao;
e) Assinar o expediente e corres-

)ondência do Conselho;
f) Organizar de comum acôrdo com
Diretor o Quadro de Pessoal da

escola, fixando-lhe o salário e forma
de pagamento, submetendo tudo a
bprovação do Conselho, e, quando ne-
xssário, da autoridade superior;

g) Aprovar a demissão e diepensa
lo pessoal sem estabilidade, median-
te proposta do Diretor da Escola,

h) Autorizar o pagamento das gra-
tificações mensais ou especiais aos
servidores estáveis, propostas pelo Di-
retor da Escola, quando aprovadas
pela autoridade competente;

i) Designar o Diretor da Escola,
observada as condições do art. a3, do
Decreto 47.038 de 16 de outubro de
1959, modificada pelo Decreto 615 de
20 de fevereiro de 1962, depois de sub-
metido o nome respectivo à aprova-
ção do Conselho de Represent.ante,-;

j) Abrir contas, conjuntamente com
o Diretor exclusivamente no Banco do
Brasil S.A. e Caixa Econômica Fe-
deral;

1) Assinar, com o Diretor, cheques
nominais para movimentação legal da
Escola;

in) Determinar a abertura de in-
quéritos administrativos;

n) Assinar, conjuntamente com o
Diretor da Escola os diplomas, certi-
ficados de conclusão de cursos e car-
tas de ofícios, expedidos pela Escola;

o) Intervir na entidade estudantil,
quando pertube a ordem a tranqüi-
lidade da vida escolar, ouvido o Con-
celho de Representantes;

p) Encaminhar ao Conselho ou au-
toridade superior, os requerimentos
apresentados pelos Conselheiros ou
pelo Diretor e os recursos de decisões
Sua e do Diretor;

g) Aplicar penalidades de sua com-
petência;

r) Exercer a representação legal da
Escola;

s) Assinar correspondência oficial.
boletins de freqüência e de mereci-

- mento de Conselheiro ou Diretor e
justificativa de faltas destes e outros
atos de natureza oficial de sua al-
çada.

Ceefauto
Da Diretoria

Art. 89 A Diretoria é o órgão exe-
aUtivo que coordena e superintende tô-
das as atividades escolares.

Art. 99 O Diretor da Escola será
deeignado na forma da letea "a" do
art. 93 do Regulamento do Ensino
Industrial, pelo Presidente do Conse-
lho de Represtmantes, por um peno-
do de 3 (ires) anos permitida a re-
condução, devendo a eeeslha recair em
educador qualificado e de reconheci-
da idoneidade moral, estranho ao
mesmo Conselho e com habilitação
para o exercício da função.

Art. 10. Em suas ausências e im-
pedimentos até 30 (trinua) dias, o
Diretor designará seu substituto even-
tuaf, ad referendum do Presidente do
Conselho de Rein es enteio. as.

§ 19 No caso de haver necessidade
de ser prorrogado o prazo de afasta-
mento por mais de 30 (trinta) dias a
permanência ou não do substituto fi-
cará a criterie do Presidente ouvido
o Conselho de Repreeentantes.

§ 29 O Diretor exercerá sua ativi-
dade diretameme e poderá designar
servidores da Escoes para auxiliá-lo
na execução de encargos previstos
neste Regimento.

Art. 11. Ao Diretor da Escola com-
pete:

1) Organizar, superintender e fis-
calizar, direta c u indiretamente todo
serviço da Escola e assegurar a efi-
ciência do Ensino Ministrado;

2) Propor ao Conselho de Repre-
sentantes o Orçamento da Despesa
Anual;

3)- Prestar contas ao Conselho de
Representantes, ate 31 de janeiro de
cada ano, das despesas realizadas no
ano anterior;

4) Apresentar ao Conselho de Re-
presentantes, o relatório anual dos
trabalhos;

5) Admitir e dispensar o pessoal
sem estabilidade com aprovação do
presidente do Conselho de Represen-
tantes e designar ocupantes das fun-
ções de chefia, conceder férias e apli-
car medidas disciplinares:

6) Abrir conta, exclusivamente no
Banco do Brasil e Caixa Econômica
Federal, e movimentar fundos assi-
nando cheques sempre nominais com
o Presidente do Conselho de Repre-
sentantes ou com o substituto legal
desta;

7) Organizar de comum acôrdo com
o Presidente ci') Conselho de Repre-
sentantes e na ferma dos dispositivos
vigentes, quadro de pessoal da Esco-
1 , fixando-lhe sa'ariet e forma de pa-
gamento, com aprovação do mencio-
nado Conselho;

8) Assegurar a normalidade da es-
crituração e contrôle contábil;

9) Dar exerciceo ao pessoal docente
e administrativo:

10) Aplicar ao corpo docente, ad-
ministrativo e discente as penalidades
que forem de sua competência. repre-
sentando a autoridade superior quan-
do convier;

11) Assinar correspondência oficial,
boletins de frequência, fôlhas de pa-
gamento, boletins de merecimento,
certidões, ates tadas, certificados e di-
plomas de cursos e demais atos de
natureza oficial;

12) Autorizar despesas abaixo de
cem cruzeiros novos (NCra 100,00);

13) Autorizar a aquisição de ma-
terial necessário à vida escolar;

14) Ordenar e fiscalizar o pagamen-
to de tôdas as despesas da Escola, vi-
sando os comprovantes e as autori-
zacões de fornecimentos;

15) Distribuir o pessoal de acôrdo
com a conveniência dos trabalhos es-
colares;

16) Designa» comissão de estudo de
assuntos relativos aos interesses da
Escola;

17) Controlar e fiscalizar obras e
serviços necessários à Escola, desde
que autorizados pelo Conselho de Re-
presentantes ou pelo Ministro da Edu-
cação e Cultura quando fôr o caso;

18) Manter e fazer manter a ordem
e a disciplina em tôdas as dependên-
cias da Escola;

19) Designar as comissões julgado-
ras de exames;

20) Tomar, em casos graves e ar-
gentes, as medidas que sejam indica-
das pelas circunstâncias, embora não
previstas neste Regimento, dando
ciência de seus atos ao Conselho de
Representantes;

21) Prorrogar as horas de expedien-
te para o pessoal administrativo pelo
tempo que fôr necessário ao serviço,
ficamo, entretanto, a prorrogação su-
jeita ao pagamento das horas extra-
ordinária

22) Exercer as demais atribuições
que lhe competirem na forma da le-'
gislação em vigor, ou que decorram
da própria natureea do cargo;

23) Presidir o Conselho de Prefes-
sôres e a Caixa Escolar, organizando
as respectivas ordens do dia;

24) Decidir sôbre justificativas das
faltas dos servidores da Escola;

25) Comparecer às sessões do Con-
selho de Representantes, colaborando
na organização das respectivas ordens
do dia;

26) Suspender as aulas por motivo
justificado;

27) Comparecer a tôdas as soleni-
dades escolares' designando um re-
presentante nos" casos de Impedimen-
tos;

28) Designar seu substituto even-
tual na forma do art. 16, deste Regi-
mento;

29) Fazer observar o cumprimente
do regime didático, especialmente no
que concerne à observância do horá-
rio e dos programas e atividades dos
prefessôres e dos estudantes;

Remover de um para outro ser-
viço os servidores administrativos,
atendendo a necessidade do serviço;

31) Cumprir e fazer cumprir este
Regimento e as leis, decretos, porta-
rias e regulamentos, no que diz res-
peito à Escola Industrial Federal de
Sergipe e às resoluções ae ixadas pelo
Conselho de Representantes, expedin-
do nata êsse fim portarias ou memo,
rendes conforme o caso.

CAPÍTULO IV

Do Conselho de Professôres

Art. 12. O Conselho de Professô-
res é órgão consultivo e de delibera-
ção pedagógico-didático da Escola.

Paeágrafo único. O Conselho de
Repneentantes poderá sempre que
julgar conveniente solicitar o pronun-
ciameeto do Conselho de Professores,
sôbre assuntos que não sejam de sua
xxclusiva deliberação.

Art. 13. O Conselho de Professiires
será constituído:

Grupo I — Por dois (2) professeres
das matérias de cultura gelai;

Grupo II — Por três (3) professô-
res das matérias de oficinas dos Cur-
sos Básicos (1 9 ciclo ou Ginásio In-
dustrial) e de Aprendizagem;
• Grupo RI — Por sete (7) professô-
res das disciplinas de Cultura Técni-
ca dos Cursos Técnicos.

§ 19 Cada grupo terá um suplente
eleito de acordo com o art. 15.

§ 29 Os membros do Conselho de
Representantes poderão participar de
tadas as reuniões do Conselho de Pro-
fessôres, sem direito a voto, podendo,
entretanto, apresentar sugestões.

§ 39 O Regimento Interno do Con-
selho de Professôfes poderá admitir a
presença em suas sessões, de repre-
sentante de corpo discente, inalar de
18 (dezoito) anos.

Art. 14. No Conselho de Professô-
res nunca haverá mais de um pro-
fessor de cada matéria, prática edu-
cativa ou prática de oficina.

Art. 15. A escolha dos componentes
de cada grupo do Conselho de PrO-
fessexes, será feita por eleição entre
e professieres do mesmo grupo, por
escrutínio secreto, com uma só vota-
ção para a totalidade de represean-
t,es e suplente do grupo.

§ 19 Os membros do Conselho to-
marão posse, no máximo quinze (15)
dias após a elelçao. em presença do
Diretor.

§ 29 O mendato dos membros da
Conselho de Prefessôres será de doas
(2) anos, peirnitida a reeleição.

§ 39 Perderá o mandato o membro
que faltar a três (3) reuniões conse-
cutivas ou a seis (6) intercaladas, sal-
vo motivo de fôrça maior perfeita-
mente evidenciado.

Art. 16. O Conselho terá como pre-
sidente nato o Diretor da Escola ou,
nas ausências, faltas ou impedimento,
o seu substituto legal, em qualquer
caso com voto de desempate, exclusi-
vamente.

Art. 17. A convocação dos membros
do Conselho de Professeires para as
sessões deste órgão, excetuados os ca-
sos de excepcional urgência, deverá
ser feita por oficio com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

g 19 As reuniões mensais ordinárias
do Conselho de Professentes serão con-
vocadas pelo seu Presidente, e as ex-
traordinárias sempre que matéria re-
levante o exigir, serão convocadas pelo
seu Presidente ou pela maioria dos
membros.

§ 29 O Conselho de Professôres po-
derá deliberar por maioria de votos,
quando presentes metade e mais de
um de seus membros, em primeira
cersocação, e em segunda convocação,
'coe. pelo menos um terço dos seus
membros.

§ 3a Se trinta( 30) minutos após as
horas fixadas, não houver compareci-
do número suficiente, o Presidente
fará lavrar o termo, indicando o no-
me dos professôres que deixaram do
comparecer, e encerrando a reunião.

,§ 4 O convite de que trata este ar-
tigo deverá anunciar (e) duas convo-
cações do Conselho de Professeéres
para o mesmo dia a segunda das
quais quaren'a (40) minutos após a
primeira.

Art. 18. Em caso de renúncia, ou
perda de mandato de membro ou su-
plente de Conselho de Professôres nos
termos do § 39 do Art. 15, será eleito
o substi.uto c entro de quinze (15)
dias, o quel ( neluirá o preso do
mandato.

Parágrafo 1...eco. Em caso de re-
núncia coletiva ou recusa de posse co-
letiva por parte dos membros do Con-
selho de Professóres, o Conselho de
Representantes designará uma comis-
são de Professôres para exereer as
atribuições ro pectivas, até nova elei-
ção, no preze de 30 (trinta) dias.

Art. 19. Compete ao Conselho de
Prof esséres

a) Elaborar o currículo escolar, ob-
servadas as normas deste regimento
e as diretrizes expeuidas pela Dirm-
ria do Ensino Industrial e a L.D.B.

1)) Orientar e coordenar os estudos
sôbre elaboração de programas e sis-
temas de exames de verificação de .
conhecimentos e os concursos para
provimento de vagas;

c) Aprovar os programas das dife-
rentes matérias;

d) Apreciar os as.ssuntos de sua al-
çada e os que lhes forem encaminha-
dos, exercendo as atribuições conferi-
das pelo respectivo Regimento e pelo
da Escola, inclusive o de propôr emen-
das ao mesmo;

e) Fixar o número de vagas nos di-
ferentes cursos, tendo em vista a ca-
pacidade didática da Escola;

f) Escolher por votação uninomi-
nal e secreta, " em três (3) escrutinias,
em que não será admitido voto de
desempate, três (3) nomes entre os
professores com exercício na Escola,
para constituição da lisa tríplice des-
tinada à nomeação de um dos compo-
nentes do Conselho de Representan-
tes, e cujos nomes serão apresenta-
dos sem menção do número de vo-
tos, havendo, pelo menos, um profes-
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tor de cultura geral e outro_ de cul-
tura técnica, escolhidos pelos respec-
tivos grupos;

g) Escolher, em processo idêntico
ao dos itens anteriores a lista de no-
mes para indicação dos suplentes.

Parágrafo único. As deliberações do
Conselho de Professôres tornam-se
exequíveis depois de homologadas ou
aprovadas em resolução dooConselho
de Representantes.

Art. 20. Os trabalhos do Conselho
Considerar-se-ao atividades docentes.

Parágrafo único. As susões do Con-
. Selim deverão ser realizadas preferen-
cialmente, em horas que não prejudi-
quem os trabalhos letivos.

CAPÍTULO V

ts órgãos da Diretoria
Art. 21. A Diretoria fará executar

es tarefas •admintrativas e técnicas da
yida escolar pelos seguintes órgãos:

1.1. — Protocolo
1.2. — Arquivo
2) Setor Adminietrativo

— Serviço de Pessoal
2.2. — Serviço de Materie,
2.3.	 Zeladoria
2.4. — Portaria
2.5. — Vigilância
2.6. — Serviço de Manutenção
3) Contadoria
4) Tesouraria
5) Setor de Higiene Escolar
5.1 — Serviço Médico
5.1. — Gabinete Dentário
C) setor Educacional
6.1. — Coordenação do Ginásio In-

dustrial
6.2. — Coordenação do Colégio Téc-

nico
6.3. — Coordenação do Ensino de

Oficinas
6.4. — Serviço de Escolaridade
6.5. — Serviço de Orientação
6.6. — Biblioteca
6.7. — Inspetoria de Alunos
6.8. — Centro Técnico Pedagóaloo
6.9. — Serviço de Assistência Ali-

mentar.
Parágrafo único. As funções e ati-

vidades desses órgãos serão fixadas
em instruções baixadas pelo Diretor,
após aprovação pelo Conselho de Re-
presentantes.

WITILO III
Da Organização Didática

CAPITULO I
•

Dos Cursos
Art. 22. Dos cursos previstos em

el, a Escola ministrará os que, a juízo
de sua administração, sejam julgados
convenientes.

Par,grafo único. O número de va-
gas de cada curso será fixado anual-
mente em Resolução do Conselho de
Representantes, o qual, quanto à ca-
pacidade didática, deverá observar a
Indicação feita pelo Conselho de Pro-
fessôres.

Art. 23. Os currículos dos diversos
cursas que funcionarem na Escola, se-
rão propostos pelo Conselho de Pro-
fessôres, atendidas aí limitaçõ le-
gais, e, por homolgação pelo Conse-'
lho de Representantes e aprovados

pela Diretoria do Ensino Industrial.
CAPITULO TI

Dos Programas
Art. 24. Os programas dos diferen-

tes cursos, elaborados peio orofessor
da matéria, aprovados peso Conselho
de Professôres, e adotados em resolu-
ção do Conselho de Representantes,.
serão expedidos pelo Diretor da Es-
cola.

§ 19.— Esses programas deverão ser
•reexaminados anualmente.

§ 29 — Os programas devem ser
apresentados até o dia 30 de outu-
bro, e se tal não suceder, entende-se
como adotado para o ano seguinte
o programa em vigor.

Art. 25. Os programas devem ter
um caráter de programa mínimo, no
qual a matéria e a orientação meto-
dológica sejam apresentados sem ri-
gidez, ficando assegurado ao profes-
sor, a liberdade de apresentação da
matéria, -de conformidade com as con-
veniências didáticas.

Art. 26. Na organização dos pro-
gramas, os professores terão sempre
em vista as finalidades gerais cio en-
sino médio, as especificaçõos de cada
curso e as aplicações praticas de ma-
téria, visando uma apresentação in-
tensiva e sobretudo, conferir ao
no os meios de conhecimentos preci-
sos e de uma apreciação objetiva dos
assuntos estudados.

Art. 27. Cada professor deverá or-
ganizar anualmente o plano de curso
de acôrdo com o programa aprovado
da matéria.

Parágrafo único — Entende-se como
plano de curso, a distribuição rocio-

nal da matéria do programa pelos di-
ferentes dias de aula, abra:agendo:
a) Objetivos educacionais a serem

alcançados;
) Organização da matéria a ser

ensinada;
c) Distribuição da matéria pelos

dias de aula;
c/) Indicação do livro didático ado-

tado para os trabalhos escolares.
Art. 28. A matéria constante do

programa e nele clistribuida claramen-
te por período letivo, deve ser inte-
gralmente lecionada.

CAPITULO XII

Do Ano Letivo

Art. 29. C ano escolar será fixado
pela Diretoria, ouvido o Conselho de
Professe:Te% não podendo ser inferior
a 180 dias let'vos, efetivamente compu-
tados, e será dividido em dois perío-
dos.

§ 19 Haverá dos períodos de fé-
rias eaacjares, um no meio do ano. e
outro, de maior duração no seu tér-
mino.

§ 2 9 — Os meses de dezembro, ja-
neiro e fevereiro são considerados de
férias sômente para os alunos, po-
dendo o Diretor convocar os profes-
sores que julgar necessários para as
tareias escolares próprias para este
período.	 s

Art. 30. Para efetivação da dura-
ção mínima de 180 dias fixados em
lei, poderão ser prorrogados os parto-
dos mencionados no artigo anterior.

CAPÍTULO IV

DOS Horários

Art. 31. Os horários das aulas e
demais atividades escolares serão or-
ganizados, anualmente, peto Diretor,
observadas as determinações quanto
ao número de aulas semanais de caea
matéria e as práticas educativas, aten-
didos os interesses do erámo.

§ 19 — O Diretor ao organizar o ho-
rário deverá atribuir ao professor a
tarefa a que êle está obrigado pela
Legislação especfica ou no contrato
de trabalho.

§ 29 — Ôs horários das aulas de-
verão estar organizados com antece-
dência mínima de 10 dias no inicio
das mesmas.

Art. 32. As aulas -terão a duração
mínima de 50 minutos, exceto as da
desenho que serão de 100 minutos
quando os cursos forem diurnos, e cie
40, e 80 minutos, respectivamente,
quando noturnos.

§ 19 — Haverá entre uma e outra
aula o intervalo obrigatório de 10 mi-
nutos para os cursos diurnos e de 5
minutos para os noturnos.

§ 29 — A duração das aulas minis-
tradas em Oficinas, laboratórios, Cam-
po ou Obra, variará de acôrdo com as
peculiaridades do ensino.

Art. 33. Manter-se-á ?mando pos-
sível, o intervalo de 48 horas entre
as aulas da mesma matéria em cana
turma.

CAPITULO V

Das Atividades de Coordenação do
. Ensino.

Art. 34. A coordenação do Ensino
se fará:

a) Nos cursos de 19 e 29 ciclos por
coordenador em cada ciclo;

ti) Na oficina por um professor co-
ordenader de oficinas;

Art. 35. A coordenação do Ensina
competeln as providências necessárias
para regular o funcionamento de to-
dos os cursos ministrados na Escoia,
'sem como a aplicação das decisões
pedagógico-didáticas tomadas -pelo
Conselho de Professôres.

Art. 36. Todos os professôres de-
signados para a coordenação do en-
sino são de imediata confiança do
Diretor e serão comissionados nessas
atribuições.

Parágrafo único — Além dos servi-
ços de coordenação, os proessores de-
signados para êsse trabalho darão M
aulas que lhes forem conferidas nus
horários.

TITULO IV
• Das Matriculas

• CAPÍTULO

- Das Inscrição

Art. 37. As inscrições nos concur-
sos de provimento de vagas proces-
sar-se-ão de a,côrdo com a legislação
vigente e cem as determinações da
Diretoria da Escola.

Art. as. A Inscrição para o con-
curso de vagas, será anunciado em
edital fixado • na Escola, ao qual será
dado a necessária divuigação. com
antecedência mínima de 10 dias do
seu inicio.

•
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P Parágrafe 'único - DO Edital de-
:verão cOrisl ar obrigatariain'ente as se-
guintes ind cações:

a) esped icação clara das documen-
tos - exig idos;
, b) perioco de inscrição;

c) especiiicação das matérias de
çonstará o concurso;

cl) Nuinc co de vagas,
CAPÍTULO

Dos Exames de Admtistio
Art. 39. Os exames de verificação

de conhecimentos e o concurso para
provimentc de vagas será() realizados
no decifra do mês de dezembro.

Art. 40, O concurso para provi-
mento de vagas constará no mínimo
de:

1°) pari o curso de Aprendizagem
Industrial - provas escritas de Por-
tugues e Viatemática, de nível esta-
belecido a elo Conselho de Professe,-
tas;

Par s. o Gindsio Industrial -
provas esc citas de Portugues e mate-
znatica d .( nivel da última, série do
curso prit ,ário oficial.

3°) Pari o Colégio Técnico - de
provas eaeritas de Português, Mate-
mática e de prova gráfica de dese-
nho, do r tirei da 4a série ginasial.

Paragre :o Muco -- O Conselho de
Prol essori 3 poderá incluir outras ma.-
terias q _e julgar necessárias assim

como tes es que achar convenientes.
Ari 41. Para êstes exames o Di-

retor de ignara uma comissão exa-
minadora constituída de pelo menos
tres (3) professõres da Escola, para
cada disc•plina.

Paragn ..fo unico - Se não for pos-
sível contituir as oomissoes com pro-
fessores da Escola, o Diretor poderá
convidar profe.sseres estranhos.

Art. 4. Não poderá figurar na co-
missão examinadora quem naja ie-
cionado, particularmente, candidatos
aos exames ou tenha com qualquer
deles pa ente,sco até segundo grau.

Art. 43. Não haverá segunda cha-
:vida pira os candidatos que houve-1
rein faltado a alguma prova do con-
curso ;atra provimento de vagas a
qualquer dos cursos da Escola.

Art. 44. O concurso para provi-
mento ce vagas vale especificamente
para o z no escolar em que se realiza.

n 	 caalamo 111
Do Processamento da Matrícula

Secçf 43 1 - Da Matricula Inicial
Art. 45. Para a matricula inicial

an qui lquer das cursos ministrados
ia Esc' da, o candidato deve satisia-
Jar as aondiçõea seguintes:

a) ta r obtido classificação adequa-
aa em concurso para, provimento de
iagas;

b) ter sido aprovado em exame mé-
pico ei atuado pelo serviço médico da
adoola;

O) a aasuir capacidade finca para
ri trai alheie ,escolares que devem ser
l2a,I12saf tos;
d) te r sido aprovado em exame psi-

Oleado) efetuado por órgão compe-
aante.
Art. 40. E' assegurado aos porta-

tos
roir

=a de certificado de conclusão do
30 de Aprendizagem Industrial a

.astbdidade de ingresso em uma das
trien do Ginásio Industrial, mediante

pm',Intto de prova de conhecinaen-
.
i Iit - Competirá a Escola realizai

v,e privas para julgar a capacidade
do ai ino, a fim de classifica-lo em
toaria sdequada.

4 2' - As provas serão sõbre ma-
tariaa de cultura geral e deverão ser
Cealizados no más de dezembro.

Ara 41. E' assegurado aos potra-
Orca de certificado de conclusa() de
cursa de Aprendizagem Industrial a
possibilidade de Ingressar em cursos
de aperfeiçoamento diretamente re-

lacionados Com o ofício constante do
certificado, independentemente da
prestação de quaisquer provas.,

Santa) II - Da Renovação da
Matrícula

Art. 48. A renovação da matrícula
deverá ser processada anual e abri-
gatóriamente, dentro do prazo deter-
minado.

.Art. 49. A renovação da matrcula
será concedida:

I) Na série imediata, quando apro-
vado

2) na mesma série, quando inabili-
tado.

Art. 50. E' vedado a matrícula do
aluno repetente, por mais de urna vez,
na, mesma série.

CAPITULO nr
Das Transferenews

Art. 51. E' permitida a matrcula
de aluno que se transfere de outro
estabelecimento de ensino de grau mé-
dio.

Art. 52. Não serão aceitas taansfe-
rências para a primeira nem para a
última série dos cursos, exceto os casos
previstos em lei.

Art. 53. Os requerimentos solicitan-
do transierencia para a Escola deve-
rão ser apresentados na ultima quin-
zena de fevereiro.

1° - Os requerimerros deverão
ser acompanhados por:

a) Guia de Transferancia
O) Histórico da vida escolar.
§ 2 9 -- A transferência de estabe-

lecimento cujo Currículo não coincida
com o da Escola Industrial Federal
de Sergipe, sarnenta será aceita satis-
feitas as exigencias da Lei de Diretri-
zes e Bases da Legislação especifica.

TITULO V
1.1111M.M.di,"

Do Regime Escolar
CAP/TULO I

Da Freqüências
Art. 54. A freqüência às aulas e

demais trabalhos escolares é obriga-
tória.

Art. 55. Só poderá prestar exame
final de primeira época o aluno que
houver comparecido pelo menos 75%
da totalidade das aulas dadas e das
práticas educativas compulsórias.

g 19 - As aulas de educação física
serão obrigatórias aos alunos do Gi-
násio Industrial e de Aprendizagem
Industrial nos cursos diurnos e quan-
do tenham os alunos idade inferior a
18 anos.

g 2 9 - Não haverá freqüência obri-
gatória em educação religiosa.

g 39 - A prestação de exames pelos
alunos convocados .para o serviço mi-
litar será subordinada ás normas es-
pedala existentes.

Art. 56. Não será permitido du-
rante os periodos letivas, e fora, do
calendário estabelecido, a realizaçao
de congressos, comemorações e sema-
nas estudantis, assim como de qual-
quer manifestação que possam per-
turbar os trabalhos escolares.

Art. 57. lan caso ae falta coletiva
dos alunos, poderá o professor decla-
rar, no diário de classe, a matéria
que nesse chia seria explanada a qual
será tida come explicada.

CAPITULO II

Das Notas e Médias

Axt. 58. Aos trabalhos escolares se-
rão atribuídas notas de zero a dez,
admitindo-se a primeira decimal.

Art. 59. Se, por falta de compare-
cimento, não se puder apurar o apro-
veitamento de um aluno, ser-lhe-a
atribuída, pelo professor a nota zero
(0).

Parágrafo único - Em casos excep-
cionais o Diretor poderá, após ouvir
o coordenador, autorizar a realização
de nova prova..

Art. 60. Nas matérias de cultura
geral e de cultura técnica, a nota
anual em cada uma será a média arit-
mética simples das provas.

Art. 61. Nas matérias de cultura
técnica prática, a nota anual será a
média aritmética simples dos traba-
lhos considerados obrigatórios, cons--
tantea do programa, e os suplemen-
tares, desde que previstos no progra-
ma e o parado letivo os possibi1t4e.

Parágrafo único - A nota final das
disciplinas que exijam prática de ofi-
cina, obras, laboratórios ou trabalhos
de campo, será a nota anual já refe-
rida.

CAPITULO II/

Das Provas
Art. 62. Nas matérias de cultura

geral e de cultura técnica haverá obri-
gatoriedade de provas em número a
ser estabelecido pelo Conselho, de Pro-
fessôres.

g 1 9 - A realização dessas provas
não obrigará a suspensão das aulas.

g 29 - As provas, conforme a na-
tureza da matéria, serao escritas, em
gráficas ou prático-orals.

g 39. - Os assuntos saibre os quais
versará a -prova serão 03 lecionados
durante o ano, até uma semana antes
de sua realização.

CAPITULO 1V

Dos Exam es Finais de r Epoca
Art. 63. Os exames de la época st-

rã° escritos, gráficos, praticos, Ou cie
outra modaliaade que atenda a pe-
culiaridade.da

Art. 61. Os exames serão julgados
por uma comi.ssao examinadora ae
ires membros designados pela Direto-
ria, dela fazendo parte o professor
que houver lecionado a matéria.

Art. 65. O exame final abrangerá
côda a mataria lecionada durante o
ano.

Parágrafo unico - O resultado ao
exame final será a média aritmética
das notas atribuida.s em números in-
teiros pelos examinadores aos exami-
nandas.

Ari. 66. O critério de nabilltaçáo
para efeito de promoção será proposto
pelo Conselho ae Prene.ssõres a aprova-
ção do Conselho de Representantes
e obedecerá as normas da L. D. B

Art. 67. A primeira cria,maaa para
o exame, independe do requerimento
do aluno, processando-se para todos
que tenham satisfeito as condições re-
gulamentares.

Art. 68. Com trinta (30) dias de
antecedência. o professor de cada aia-
léria organizará a lista de pontos paia
o exame final, devendo a mesma
abranger a totalidade ela matérit dos
respectivos programas.

Art. 69. Facultar-se-á a segunda
chamada para exame, ao aluna que à
primeira nao tiver comparecido por
doença impeditiva do trabalho esco-
lar, por motivo de luto, ou por qual-
quer outro de força maior, a juizo ao
Diretor.

1 1 9 - O requerimento de segunda
chamada do exame, devera ser diri-
gido ao Diretor, pelo própria aluno
ou pelo seu representante legal den-
tro dos oito (8) dias que se segunem
ao não comparecimento.

§ 29 - A seg,Unaa chamaria, dos exa-
mes, deverá ser, como a primeira, rea-
lizada no mês de dezemoro.

•Art. 70. Podem prestar exame ean
la época, o aluno que:

a) No Ginasio Industriai obtiver
média mínima, de quatro (4) no cen-
junto das matérias de cultura geral
e prática de oficina;

b) nos cursos de Aprendizagem e
Industrial Técnica obtiver média mi-
nima de quatro (4) no grupo de ma-
térias de cultura técnica e no grupo
de matérias de Cultura geral;

que

CAPITULO VI

Dos Certificados, Diplonu4s e
Atestados

Art. 76. A Escola expedira os se-
guintes comprovantes de conclusão de
curso:

1) Certificado aos alunos que con-
cluirem o 19 cido e a 39 série do 29
ciclo;

2) Diploma, aos alunos que con-
cluirem a 4 9 série dos cdrsos do L'a
ciclo;

3) Certificados ou Cartas de Oficio
aos que concluírem os cursos de apren-
dizagem Industrial expressa, menção
do oficio e duração do curso;

4) Atestados, aos alunos que con-
cluirem cursos extraorciinairos.

§ 1 9 - O diploma de técnico indus-
trial na especialidade cursada seca

conferido ao aluno que concluir a 47
série, o qual consistirá em exercício
satisfatório da profissão, por periodo
não inferior a um ano, com assisten-
cia e orientação da Escola.

à 2 ç - O portador de certificado de
Aprendizagem Industrial que compro-
vadamente exercer na, indiistrdi, o res-
pectivo oficio, pelo menos durante um
ano, poderá obter "carta de oficio"
desde que aprovado em exame práti-
co realizado na Escola.

3'' - O exame deverá correspon-
der ao oficio constante do certifica-
do e realizar-se-á em época determi-
nada pela Escola.

§ 49 - A 'carta de oficio" dará ao
respectixo titular a condição de ope-
rário qualificado ou artífice.

§ 59 - A Escola poderá expedir cer-
tificados, diplomas ou Atestados,
tantas v.as quantas forem requeri-
das.

g 6 0 - Quaisquer rasuras ou in-
correções nas certnicaads, diplomas,
atestados ou fichas Individuais os 'n-
validam.

e) Houver comparecido, pelo menszçl,
a 75% das 'respeetivan aulas dadas tanta
cada Matéria. 	 ()

CAPIM" Y• n ,
Dos Exames Finais de 2#, Epoca

Art. '71. Poderá prestar exame do
r época o aluno que:

1) . Tiver sido inabilitado em 19 épo-
ca;

2) O aluno que houver compareci-
do a Mais de 50% das aulas dadas e
exarados realizados, em qualquer ma-
téria que não exija prática de oficina,
laboratórios, atiras ou trabalhos clat
campo.

3) O aluno que haja faltado a am-
bas as chamadas do exame de la épo-
ca, por motivo de moléstia, nojo em
conseqüência de falecimento de pai,
mãe, irmão ou responsável, por obri-
gações militares ou em casos excep-
cionais ft, critério da Diretoria.

Art. . 72. Não poderá prestar exa-
mes de 2a época o aluno que houver
faltado 'mais ao hon em qualquer
matéria, sendo sua matricula cance-
lada para aquele ano, assim que se
verifique haver suas faltas ultrapas-
sada aquela percentagem, sendo o alu-
no considerado ianbilitado.

Parágrafo Único - Nao poderá pres-
tar exame de 2a época o aluno que
obtiver média anual inferior a tios
(3), nas matérias de cultura geral ou

'cultura técnica teórica, nem aluno uma
bilita,d oena cadeira de cultura técni-
ca prática (oficina).

Art. 73. Os exames de 2 9 época se-
rão escritos, gráficos ou práticos.

Art. 74. O processamento désses
exames obedecerá ato mesmo critério
para os exames de l a época.

Art. 75. A habiiltação para efeito
ale promoção ou conclusão em 2 9 época
obedecerá o mesmo critério adotado
no artigo 66.



Quarta-feira DIÁRIO OFICIAL (Seeão 1 — Parte II) 	 Marco de 196852-7
_	

k

Art. .77. O Presidente do Conselho,
da 'Representantes, o Y..kr.nor e o se-.
enatado farão datilografar, carimbar
eu gravar em letras de formas seus .
nomes sob as respectivas assinaturas.

CAPITULO vir

Do Exercício Orientado da, Projissao

Art. 78. Pará dar etunprimento ao
disposto no parágrafo pitmeiro co art.
16 deste Regimento, a Esaaa man-
terá orientação e assistência aos aiu-
nos que concluirem a 39 série do Co-
légio Técnico e se empregarem nas
funções correspondentes ao curso fei-
to.

Art. 79. São condições indispen.sa-
vais para que o emprego conseguido
pelo aluno seja válido para os fins
indicados no !krt. 76:

a) correlação entre as funções do
emprego e do curso frequentado;

h) aprovação geral da. Escola;
c) possibilidade de comparecimento

aos seminários de graduaçao a serem
realizados na Escola;

dy, Concordância da empresa . em-
pregadora sobre a remessa pelo aluno,
de relatórios das-suas a tiviciades fun-
cionais.

Parágrafo único — Os relatórios po-
derão ter caracter sigiloso se assim
o determinar a empresa, neste caso
serão devolvidas a firma empregado-
ra, após exame procedido na Escola.

Art. 80. O Conselho de Professores
baixará instruções reguiamentadoi as
deste Capítulo, observadas as normas
gerais.

TITULO VI

Do. Corpo Discente;	 --
Art. 81. Constituem o corpo dis-

cente os alunos matriculados naá di-
versas séries dos cursos mantidos Pais
Escola.

Art. 82. As obrigações das alunos
serão decorrentes da Lei e das normas
estabelecidas pelos coordenadores do
Colégio Técnico e do Ginásio Indus-
trial, aprovadas pelo Diretor da Es-
cola.

Art. 83. As medidas disciplinares
eailicáveis aos alunos terao caráter. de
providências, no sentido de resguar-
dar á ordem coletiva e a tranquilidade
necessária aos estudos, e variarão de
acordo com a natureza e gravidade da
Infração.

.Art. 84. Às penalidades serão:
a) advertência;
b) repreensão;
c) retirada da sala de aula ou dá

oficina;
d) suspensão;
C) cancelamento de
Art. 85. São competentes para apli-

car as penalidades as seguintes au-
toridades escolares.

a) professor — advertência, repre-
ensão e retirada da sala ou oficina,
com a devida comunicação ao coor-
denador;

b) Coordenador — suspensão, até
três (3) dias, com a devida cc muni-
cação ao Diretor;

c) Diretor — suspensão até trinta
(30) dias ou cancelamento de matri-
cula, após apuração dos tatos por uma
comissão de professóres, neste ultimo
caso.

§ 19 — O serviço de orientação será
notificado dos casos de transgressão
disciplinar para estudos neceásários.

§ 29 — Será da competencn a cio inie-
sidente do Conselho de Representan-
tes, sem exclusão de outras autorida-
des com aptidão para tai. a aplicação
das penalidades previstas no art. 84,
quando o ato de indisciplina atingir
qualquer integrante do Conselho ou
quando levado ao seu conhecimento,
não esteja presente o Diretor do subs-
tituto legal.

Tiruto vir
Da Caixa Escolar

Art. ' 86. A Escola Inaustrial Fe-
deral de Sergipe tem como um dos &-
garis de assistengia aos educandos uma
Caixa Escalar cujo patrono é "Nilo
Façanha".

Art. 87.A Caixa Escolar "Nilo Pe-
çanha" tem os seguintes objetivos:

a)distribuir auxílios de manutenção;
b) propiciar ajuda e assistência a

alunos necessitadas;
c) Distribuir prêmios;
a) colaborar em excursões, visitas,

passeios e festividades escolares.
Art. 88. A Caixa Escolar será ad-

ministrada por uma Diretoria da qual
participarão o Diretor da Escola, o
Orientador Educacional e Profissional,
professores e alunos das diversas cate-
gorias de ensino, ministradas pela Es-
cola.

§ 19 — O Diretor da Escoai será o
presidente nato da Caixa Escolar.

§ 29 — Os professores serão eleitos
pelos seus pares pelo período de dois
(2) anos, havendo um representante
para cada categoria de ensino.

§ 39 — Os alunos serão eleitos, por
um ano, pelo sistema cia. delegados
eleitores, so podendo ser eleito um alu-
no da série mais elevada de cada ca-
tegoria de ensino.

Art. 89. Os fundas da Caixa Es
colar 'compreenderão:

a) dotação consignada no orcamen-
to da Escola;

b) -importáncia destinada às bolsas
de estudos;

e) doações particujare.s ou auxilias
governamentais;

d) juros de depaitos bancários da
Caixa;	 .

C) Lucro das encomendas feitas a
Escola;
j) quantias provenientes das ven-

das dos trabalhos de aprendizagem dos
alunos;

g) 'recursos que forem destinados
pelo Conselho de Representantes.

j.  .0s depósitos serão feitos
no Banco do Brasil S. A., Caixa Eco-
nómica Federal ou Banco do Nordes-
te do Brasil S. A. e serão movimen-
tados com assinatura do Presidente e
dó Tesoureiro da Caixa Escolar.

Art. 91. A Diretoria da Caixa Es-
colar organizará anualmente o pla-

no de aplicação dos recursos finan-
ceiros, submetendo-o à aprovação do
Conselho de Representantes.

Art. 92. A Caixa Escolar "Nilo
Peçanha" concederá auxílios de n-u-
nutenção, nas condições estipularias
nos parágraf^ -seguintes:

§ 1 Entende -se como auxilio Q.:
manutenção, a contribuição em ai-
nheiro, destinados a possibilita" a
permanência na Escola, dos almas
calientes de recursos financeiros, pato
parceladamente, durante o ano leti-
vo.

§ 29 A distribuição do auxilio cl
manutenção será feita, no início de
cada ano letivo, pela Diretoria cia
Caixa Escolar, em reunião- convca:ada
especialmente para êste fim que conte
pelo menos dois têrços de seus mem-
bros, sendo válidas as decisões toma-
das por maioria dos membros pie- 4.sentes:

TÍTULO VIII
Da Associação Estudantil

Art. 93. Os alunos regularmente
nos diferentes cursos da Escola In-
duatrial Federal de Sergipe poderão
organizar uma Associação Estudiintil

I de caráter técnica, Científico, Cívico-
Educativo, Esportivo, Literário ou Aia
tistico.

Art. 94. Para a orgadzação es-
tudantil deve ser ouvido o Orienta-
dor Educacional e Profissional.

Parágrafo único. Os Estatutos da
Associação devem ser aprovados pelo
Conselho de Representantes.

Art. 95. O orçamento da Escola
Industrial Federal de Sergipe poderá
consignar uma subvenção que auxilio
e estimule as atividades da associação
existente.

Parágrafo único. A subvenção será
suprimida pelo Conselho de Repre-
sentantes, mediante proposta do Di-
retor da Escola, caso a Associação be-
neficiada infrinja dispositivos dêste
Regimento ou de seus Estatutos.

Art. 96. A Associação Estudantil
que fôr utilizada para fins polition
que pregue subversão do regime eu
pertube a ordem e a tranqüilidade da
vida escolar, ficará proibida a qual-
quer título, de funcionar na Escola,
podendo ser punidos os alunos que
intimados pela direção a se desliga-
rem, nela continuarem, inclusive cem
a suspensão até 30 dias ou, na rein-
cidência perda do direito de renova-
ção de matricula.	 -

Art. 97: As eleições e as sesseie9
solenes da Associação Estudantil se-
rão presididas pelo Diretor da Es.-ola
ou por professor, por aquêle desig-
nado.

Art. 98. As reuniões da Associa-
ção Estudantil não poderão colidir
com o horário das aulas ou de tra-
balhos escolares.

TITULO IX
Da Organização do Pessoal

CAPITULO

Do Pessoal

Art. 99. O Diretor da Escola or#
ganizará os Quadros do Pessoal Do-
cente, Técnico, Administrativo e Con-
tratados, a serem aprovados pelo Con-
selho de Representantes:

§ 19 O Pessoal da Escola Indus-
trial Federal de Sergipe será consti-
tuidra de:

a) Pessoal estável põsto à disposi-
ção da Escola nos têrmos do artigo
27 da Lei n9 3.552 de 16-2-1959;

b) Pessoal especial amparado pela
Lei n9 4.099, de 11-6-1962;

c) Pessoal Contratado regido pela
LeClação Trabalhista.

§ 29 Os servidores estáveis a que
se refere o § 1 9, continuarão à dispo-
sição da Escola, enquanto o Conselho
de Representantes não, resolver em
contrário, caso em que serão apresen-
tados ao Ministério da Educação e
Cultura.

matricula.

CONTRÔLE ADUANEIRO

DE

BAGAGEM PROCEDENTE DO EXTERIOR

REGULAMENTO

Divulgação n9 1.025

PREÇO: NCr$ 0,25,

A VENDA t

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves si'

Agência 1: Ministério da Fazenda'

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso is o st al

,Em Brasília

Na Sede do D.I.N.)



gime dc horas de trabalhos zemanais,
tixacloa rica artigos 4t+ e 59 da Decreto-
lei ral 3.190 de 22-12-44. destir.aula.-
do para asse um a.; Çadeasal de Ofi-
cinas tias Cadetraa Teórica., cie Cul-
tura 'fé:alie.

da Diretor.
Art. 110. Os Prafcasares Estável:,

Mantidos. parlarão completar. can tem-
Pd de trabalho sena:uri lesionando
entra matéria, alam daquela, de que
Sin Cr professõres na. Eicola e para a
qual calejam, ta:si:cena legahranne ha-
bilitados.

Art. 111. Além das heras sema-
nal, abriga:á:Ana poderila es Prures-
caro.; Estáveis; receber; se asaras o de-
tajarsin o se fôr necassario, o encar-
ar, de maior número de horas sena-
rala de trabalho, meti:ante remune-
ração destas aulas cupim-acatares.

Parágrafo (mico. A ramunoraatlo
eatiaro • dinária só se aplicará ara.5•3‘

§• 17 A5* clazo.ito 03) horas tema-
001.3 s ã que r.e refere' c. artiga 4 etO
referida Decreta-lei ficara° distribuí-
dos da. se:ruir:to forma:

C) DJZ2 (12) h4 ras da aulr.s na mi-
rJrac;	 •	 *

In O tenspo restante zava •ezervado
ao preparo de aulas a aferição de
exaro;cizs, ou outras atividadas es-
calares.

1 29 As qurenta (40) horas á que
re refere o. artigo fiaarao distribui-
das da se:auinte ferina: •

tt) yinte e quatra (24) Locais sema-
nais no miiiimo de :mins 17ratreas e
cz T€CTIC.1.z1.,,1:k;

O temia) restante será, reservada
a praparaaão da aferiada das exerci-

: eioa eu outaas atividades escalares.
Art. 103. .0 trabalho sernanal dos

Pratas:Fara; Estáveis* martiene. a que
•Fe refere o artiga anterior poderá ser
realizado m ira curso ou ratais de uca
aurso, eu, ainda em Traba l has Tate-
p icas e to lv i da des ea t aa-Ce.s s-sa aaasio-
na:s ou parmanentes, por designação

111a ou ata) aula semanal, canforme
Atuarão .do_professr; constante das
11 19 e • 29 respectiv_amente, do arti-
g	 8.

a) as ;',Irovas paaa Pessoal Adminia-arae.vo, •ata exeação 'das empregadoa
ardia:1.0.a além de cenhactuicntas

r:orais ,campreentleaão as ardões es-
erificas unhada; pela funçá.a;
Z) O p.aaeaaa de selc:çuu pravista
o artlgp antericr, será submetida,

arrairao neer:asaras ao Sacão da Ad-
• sninStando 10caderal cana aptidão pata
tiinr canrureos em geral; 	 •
e) As :pacaaaa ar)

ttana settio airapias • eriticação de cp.
ticlaas. I

Art. ;102. O • Pesaard Doeante,
'Técnico: e Adatilaistrativo scrá can-
tratarlo 'por praso 31rt0 supericr a ria;
(3) anca, admitintio-se a rell',5740,.

p(ir igtral tempo, a critério
exclusisS5 cio Consellaa de Itepriesen-
tani;es.

Parágrafo gnico. As funções de
caafai.	 exeacidas em comissÃo.

!103. O Passaal Contratada
terá relaçõea de erapraao TOZ:daS Ptla
Lazislacão Tratalhasta e S art t"n-
tribuinie. para o efeito da. Presadaa-
eia social, do Instituto Nacional' de
Previdancla

Parágrafo :único. As condições de
riu •raa .	 e •	 'a '4 •' r pectvo
contrato, taajaltanda-.se o contrato às
lio:mas'. desta na-a-imanto. .

Art. '134. O DL'SS001 admitido na,
'algar:eia da fel w 3.552, de 1'J de le-
Vereiro. de 195C, reasaivados as direi-
04'a e vantagens dos Servidares Está-
verá, Uná as seguinte.): racdraidadea da
Dre.sta;ão de carriço:

a) xiadicação eaclusiva;
• b) dedicação parcial; •	 e
1 C) por hora ou aula;
• d.) ror tarefa.	 •

e. § 101 /lavará, dedicação excluriva
kluand o contrato fixar o Tranp.o In-
tegral *de serviça e estipular a exala-
alvaiade de trabalho para a Escola.

21 lIaverá dedicação parcial
tivande o contrato fixar o horário cie
eerviçd sem estinular excltasiviclade de

abal.no na Escola.
31 A Prestação de serviço, po:

hora ou aula e por tarefa auirlicara
a reumueraela pelo trabalho efetiva-
tarniC realizado, retpeitaclos os dispo.
ltivoc da Legislaçaio Trabalhista:*
.Art: 105. O Peasoat nace.nte,

Técniao e Administrativo . Estável,
epraveituclo nos tarmea do art. 27, da
Lei ra? 3.552, de 13 de fevereiro cio
1059, continua' sujeito ao Estatuto do
• aniCamárlo PtVol lca Civil, além de o
estar,"I também, às exigelas daste
Reghlento, incluoive na parte disca-
/D1:4a para mijas ttansgressões o Di-
ketor :poderá sapllear as pcnalidadez
1)rev1atas naquele Estatuto.

'	 cariar% x	 ,
• .	 Do Corpo Docente

*r "Ari, 133. O Corpo Docente da
•acola é constituído por todos os pro-
tfeastras do estabelecimento eapalcs
'Auxiliara:3 de Ensina de Oficina, das-
tle mia admitidos • na fornia da ]eis-
/ao vigente.

I

• Are. 107. A seleção e admissao
tios professõres serão feitas de acareio
'Com; n3 deter/ninar:as da legislação

.vigor e mediante os criténos
, Narc,Vados pelo Conselho de Itepre-
)seritántes.	 .
• A•jt. 103. Os Prefesaares Estáveis

antídos na Escola pelo Conselho de
rresentantea estão . sujeitos ao re-

cação;
•

IA comparecer à .r.sula, 15 nramtoss
tirites da libra Marcaria para 111.0:0
exarrie, sempre que figure rem r:)mica
Examinadera;

q) cumprir integralmente a dura-
ção prevista pala a aula;
. M a ar:Inter o Diarlo de. Cises-e-atua-
lizado no fim de cada período;

s) regasta'ar*no Diário da Classe a
matéria dada;

•
O verificar a freqaência 00.3" alu-

nas, marcando falta aos que não com-
parecerem):

st) Indicar os Livros Dilataras a
serem adotadas para o tnsinocio sua
matéria, dando prévio conhecimanto
à Diretoria, da _Escola feita, que Pão
miará r: iucditica no aco.a.. do
Abo Letivo a não ser por motivo Jus-
tificado;

•
propor, por escrito, ia Diratarla

da Escola a aquisição de livras tara
• Eiblioteca e de tudo mais que seja
necessário a, eficiéncia do nu ria-bolha d:dacco;

•
x) apresentar ao Supervisor atá o

dia 30 de outubro o programa e o
Plano de Curso para o -ano seguinte:

a) previr& em tempo atil as faltas
tas a que se veia forçado.

Art. 114. Ao Professor Chefe cie
Oficina, compete, além do d:spoeto
nos artigos anteriores:

ccntrolar os trabalhos de sua

b) :Momper:liar a aplicação das sé-
ries raetadicaa cie aprenalizaaem;
-c) orientar o sistema de provas;
d) 'zelar pela eficiência des proces-

sos de aprendizagem . de sua Oficina
propondo a quem de direttn medidas
destinadas a remover as (1:Relê:riça:,
verificadas;

•e) elaborar o orçamento das enCo-
mandas a serem executados, e dos
trabalhos vendáveis ou , não, regia-
irando em livro próprio as cargas e
descargas do material;

•a) colecionar todos es trabalhos
executadas na Oficina, :a fim de fi-
gurarem na Exposição Anual da Es-
cola;	 •

•
proiror a compra de maquinas

ou ferramentas para sua oficina, aten-
dendo a sugestões dos deniaaa Pro-
fesseires de Oficina; 	 •

h) orientar, em atendimento, com
os Professares Chefes de Cultura Ge-
ral . e Técnica, a correlação dos dife-
rentes programas para maior afiai-
anela do' ensino;

1) fornecei' ao Serviço de Orlentaçáo
Educacional e Profissional as infor-
mações que lhe forem solicitadas ou
que julgar interessantes;
j) providenciar o recolhimento ao

Almoxarifado dos' Trabalhes destina-
dos a velada; . •

1) providenciar o recolhimento. ao
Ahnoxarlfado do material inservivel
mediante tormas de baixa:

sit) dedicar especial cuidada às mime-
cicias que visem à segurança do tra-
balho e. a prevenção de acidentes;
• s-- ti) . ter . a seu cargo o contrôle do
material permanente e de consumo
de sua Oficina; .

o) controlar as atividades didáti-
cas s e ministrar a Tecnologia do cfi-
cio;

•

•

q) imped:r imos OfiCanas sob sua
raap=sabilidade, se realirein traba.-•
ama catatanhos ao apreniltaada a
cer . que rejam enzomentiaa ou ser-
viços devidamente admiradas ,pela:
Direção da Escala.

Art. 115. Ao Proaessor de Prática
aie Oficina, Auxiliar de Ensino ou
Instrutor compete, além do de:anu:-
nada nos artigos anteriores o ae-
guinte:

a) responder, sol:CÁ:imante, can
o Professor Chefe, por tacto o mate- •
atai da mia Oficina;

b) fazer explanação sõbae assuntoa.
da 'recua:agia;

c) controlar o material distribuido
aos alunos:

d) distribuir e recolher no inicio o
no fira das aulas, cem auxilias das
alunas, o material do trabalha. Po-
dendo, para Isso suspender Os ser v1.
ços com a neceusar:a Unteccdéncia;

c) preparar, com a devida rattece-
dancia, tudo o natcaial necessário as
"suas aulas;

1) levar ao conhecimento do Pra-
fessoS .;Chefe qualquer anarmallciside
que tenha acarrada durante sua aula;

•.g) disrtibuir os trabalhos noa alu-
nos, anotando, em fichas aproartadaa
o serviço executado, atriSmindo-lisca
notas;	 •

rropor ao Prbfes.or-Cliele a bain
xa, de ferramentas, máquinas e uten-
sílios que julgar imprestáveis;

1) fazer exular:ação em grupa, tas . .
te.a da início de qualquer trabalho, ob-
;ativando es métodos mata racionais
para aproveitamento do Impo, eaer-
;ia e matéria, bem como a seguran-
ça 210 trabalho;

j) adotar os critérios de julgamen-
to e.siabelecialas de oamtun acórdo
com o Professor-Chefe de Oficina. •

rimo x

Do Regime Financeiro
Art. 116. O Regime Financeiro

tia Escola Inclastrial Federal Cie Sei-
glpe será o astatuldo na Capitulo 2:
do Regulamento do Ensina Industrial
e nas modificações posteriores que
forem feitas.

5

•
Art. 112. O Professo: Estavel,

para efeito de desconta por falta ao
serviço, perderá uma fração de venci-
mento mensal, por cada hora de aula
que delaar de naintstrar.

a único. O cálculo para
efeito de &acanto será de 1133 no
caso do professor obraaado a 18 ho-
ras aplanais, e de .1/100 para o de
40 horas a.cmanals. ,

Art. 113. $ão deveres do Profes-
sor:

a) Ministrar o ensino da matéria
do seu encargo, de acardo com os
programas e horários "aprovados,
cumprindo anualmente o praga:ma;

b) observar a.boa orientação didá-
tica;

c) calaborar com o Supervisar e de-
mais colegas na uniformização e ar-
ticulacão do ensina;

d) tentar parte nas reuniães para
que lar convocado pelo Diretor;

e) aplicar trabalhos e exames, for-
necendo ao Serviço de Escolaridade,
no devido tempo, as notas relativas
aos alturoa ou candidatos;

carriair as provas de exame de
classificação para provi:nem() de va-
gas, entregando os resultados, dentro
cio prazo estabelecida pelo Diretor,
devendo, a correção ser •ferta no re-
cinto da Escola;

g) manter a disciplina na classe; •
- • 71), registrar em livro competente as
ocorrências disciplinares; *

O . hincillar o Diretor nas comemo-
raçtea de caráter cívico, que se reali-
zarem na Escola, devendo a elas com-
parecer; •

1) zelar pelo material da Escola sob
sua guarda;

1) acompanhar Os alunos em ex-
.

cursões e visitas, - tiScia vez que isso
¡ar passível e necessário;

m) *acompanhar a marcha do adá-
gio da seus alunos, eia.

 industrial, público ou parta-
calar; •

na estar presente ams dias de sa:a-
me do sua matéria; •

a s si-se, nas amas, cie araunton
politicca partidária> ou rei:aio:as., as-
sim cumo 4.1 .2 doutrina s ..subV srsiras da

ir s	 arl	 1	
,

" 5	 s a cou-.	 .

C23 Cttn-a r1-1. 3irr. • t5	 .	 (3e,c:ro i	 Parta s.1) •	• '	 PA:traa tia

14). Para preenchi:menta dos
claro; exiatentes nos Quadras de laes-
coai serti5 aberta.; Inscalçaes a fim
cle ca..e Z2 posza aferir o valor de;
c a miada :a cdian t e si erif ic açao de
ltitoices, cenhecirnenics e capacidade

• acafranne o caso, além de
•Invetaigaqão

Art. 40. O proezas:o de, seleçfia
prevista no artigo anterior aerá o:c.-
a:orado piau Dircçao da Escola e aaro-
tad., pelo Consclimdo Itepvesantantas
taapaitads	 aciguir.:3

Das DispzysiNes Gerais c Transtt3rias
Art, 117. A Eseale. s• Inductrial Fe-

deral dg Sergipe manterá os Cursos
d.e: Ginásio Industrial, Cursos Téc-
nicos de Edificações

'
 Estradas se Ele.

tu:mecânica. E os de Aprendizagem
Industrial.

•
Art. .113. A Escola' se -regerá, na

sua organização interna, pelo p;esan.
te 'acalmei:to, respeitadas as disposi-
ções da Lei lia 3.552 de 16 de feve-
reiro de 1039 e do Regulamneto do
Ensino Industrial, aproando pelo De-
creto n9 47.f-33 de 16 de outubro do
1559, e demais decre!os que a:teraram
ou passam vir a modificar aquele Re-
g ulamento.

Arr. 119. O presente Regimento
só perderá ser reformado depois de
uns tina' a partir da sua •aprovacão
pela Diretoria do Ensino Industrial,
por proposta da Diretoria da ;senta •
eu de 2/3 dos membros do Conselho •
de Representantes. •

Art, 120. Os cases omissos serão
resolvidos pelo Consellas de Represen-
tantes.

(No 654 — 20-2-08 — Ner$ 751,00)

p) informar ao Superviso:achas gfi- -
chias ,as acorra:teias quanto O.C.3 de-	 -
feitos das máquinas e ala:ralhas sob -
sua guarda, a fim de serem recupea
radas, c também as deficiancias que
estejara prejudicando o bani anda-
manto do crealloi

•



BENS DOS IMIGRANTES

LEI N9 4.'966, DE 1966

Divulgação o' 969

Preço: NCr$ 0,08

A VENDA -

Na Guanabara
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembáso Postal

1

Em Bradlia
Na sede do D.I.N.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

• CONSELHO FEDERAL DE
CONTABILIDADE

ATA DA 4319 ,REUNIA0
As dezoito horas do dia doze do més

de janeiro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e oito, na sua sede pro-
pria, realizou-se a 4349 reunião ao
Conselho Federal de Contabilidacte -
Extraordinária - sob a presidência
do Senhor Eduardo Foréis e com a
presença dos Conselheiros Theooaldo
de Freitas Leitão, Elmo Lopes aa
Cunha, Militino Rodrigues Martinez,
layrao Guiraud, limar Penne. Linha-
res e Ary Pinto de Carvalho. Aber-
tas os trabalhos, o Plenário deu. pos-
se aos Conselheiros, recém-eleitos, na
Assembléia Nacional, realizada em 10
de novembro de 1967, com mandato de
3 anos, 1968-1970, a saber: Contadores
efetivos: Aloysio Sant'Anna Avila, Ro-
meu Vieira Machado, Ivo Maihães de(
Oliveira; Téanico em Contauilidaae
efetivo: Eduardo Foréis Domingues.
Contadores suplentes:• Gelsio
tanilha Pinto, José Luiz Ferreira da
Costa, Jayme Sundaus e Técnico em
Contabilidade suplentes: Oswaldo
your Pereira. de Almeida Filho. Em-
possados os Conselheiros, o • Sentior
Eduardo Foréis, que fôra eleito para
a Presidência do C.F.C., em vinte
e um de janeiro de 1966, com manda-
to de 3 anos, congratulou-se, com o
Plenário, pela posse de novos colegas,
esperando que o Conselho Federal cuna
Ululasse na mesma trajetória de sem-
pre, isto é , de ascensão. Afirmou o
Presidente Eduardo Foréis sentar-se
eufórico, por poder contar com uma
tão grande equipe de profissionais. A
seguir, usou da palavra o Conseiheiro
Aloysio , Sant'Anna Avila, para dizer
que, há três anos atrás tiveram a idéia
de ressuscitar seu nome, afastado da
Classe desde 1949. Compreendendo,
entretanto, não poder se furtar aa nô-
vo chamamento, uma vez que poderia,
dada a sua situação pessoal, ser o elo
entre a Classe, e o Departamento do
Impôsto de Renda. Agora seu nome
foi, mais uma vez, levado à eleição,
tendo urna expressiva votação, Esta
eleição. a seu vêr, se deveria a sua
condirão pessoal, mais do que a seus
atrito :5 pessoais. Agora, no entan-
to, a sa eaeão é diferente. O membro
efeavo deveria ser José Luiz Ferrei-
ra da Costa. Há, agora, inversão de
posição. Alimentava a idéia, acrescen-
tou ainda o Conselheiro Aloysio,
renunciar ao mandato, para que o seu
suplente, José Luiz, desempenhas,se,
com eficiência e capacidade que lhe
são peculiares, o mandato. Minha si-
tuação particular, adiantou o Conse-
lheiro Avila, me força a entrar com
um pedido de licença, pretendendo, ir
até à renúncia. O Presidente Eduar-
do Foréia falou, a seguir, afirmando
que o Conselheiro Avila foi o único
que . obteve unanimidade na eleição de
10 de novembro passado. E que tal
eleição se deveu muito mais aos seus
méritos, à sua capacidade, do que à
sua posição no Impôsto de Renda.
Não poderia, em hipótese alguma, con-
cordar com a renúncia talada. O fato
de não mais pertencer ao Gabinete
do Diretor do Impôsto de Renda, não
Impedia a sua presença no Plenário
do C.F.C., vez que a classe alegera
o contabilista e não o funcionário do
Imposto de Renda. Manifestou-se,
também, sôbre o assunto o Conse lhei-
ro Martino Rodrigues Martinez, di-
zendo que todos desejavam sua per-
manancia no C.F.C., bem como o
Conselheiro Ivo Malhães de Oliveira,
não podendo concordar com o Conse-
lheiro Aloysio Sant'Anna Avila. O
Conselheiro Hyran Guiraud falou, di-
zendo que • o nome do Conselheiro
Aloysio e do Conselheiro Romeu Viei-
ra Machado foram lembrados para
reeleição, pelos seus dotes pessoais,
nunca por vinculações suas. a deter-
minados setores. Sôbre o assunto, se
manifestou ainda o Conselheiro Emí-
lio Dias Filho, afirmando que, dele-
gado suplente à última eleição do ..
C.P.C, teria, se efetivo, votam no

nome do Conselheiro Aloysio não por
sua vinculação ao Impôsto de Renda,
mas por suas qualidades pessoais. A
seguir, 'deu-se início à eleição para
Vice-Presidente e Comissão de • Con-
tas do C.F.C., tendo o Presidente da-
do as devidas explicações sôbre o plei-
to, que seria por votação secreta.
Convidou para escrutiOadores os Ceu-
selheiros Suplentes José Luiz Ferreira
da Costa e Gelsio Quintanilha Pinto.
A cédula, explicou o Senhor Presolen-
te, continha o nome de todos Os Con-
selheiros, que concorriam às vagas de
Vice-Presidente e membros da Comis-
são de Contas -- efetivos e suplentes.
A seguir, foi procedida a chamada
individual, sendo que cada Conselhei-
ro apanhava sua chapa, retirando-se
para a sala indevassável, Para regis-
tro do seu voto, voltando em seguida,
para depositá-lo na urna. Termina-
da a votação, foram constatadas pe-
los escrutinadores . 11 cédulas, confec-
rindo com o número de Conselheiros
votantes. Contados os votos, foi cons-
tatado o seguinte resultado: para Vi-
ce-Presidente: Theobaldce de Freitas
Leitão, com 9 (nove) votos. Para Co-
missão de Contas: efetivos: Militino
Rodrigues Martinez, 9 (nove) votos;
Elmo Lopes da Cunha, 8 (oito) votos;
limar Penna Linhares, 1 (um) voto.
Suplentes: Hyran Guiraud, O nnove)
votos; Muar Penne Linhares, 8 (oito)
votos; Elmo Lopes da Cunha, 1 (um)
voto. Foram anulados dois votos. Em
assim sendo, o Senhor Presidente de-
clarou eleitas e empossados o Canse-
lheiro Theobaldo de Freitas Leitão, na
Vice-Presidência do C.F.C. e Presi-
dência da Comissão de Contas e co-
mo membros efetivos da referida Co-
missão, os Conselheiros Militino Ro-
drigues Martinez e Elmo Lopes da
Cunha e suplentes: os Conselheiros
Hyran Guiraud e limar Penna Linha-
res. Usando da palavra, a seguir, o
Senhor Presidente, agradecendo á co-
laboração dos senhores escrutinadores,
se congratulou com os eleitos , salien-
tando serem- todos, dos Estados, o que
evitava comentários de que sempre os
membros da Comissão de Contas per-
tenciam à Guanabara. Congratulou-se
particularmente, com a escolha, pelo
Plenário, do Conselheiro Theobaldo de

-

Paeitas Leitão, esperando grande aju-
da do Vice-Presidente eleito, uma vez
que não lhes faltava capacidade teea
pica. A seguir, Usou da palavra, o
Conselheiro Theobaldo de Freitas Lei-
tão, para dizer estar sumamente sen-
sibilizado com a escolha do seu nome
para a Vice-Presidência do C.F.C.
Agradecia, a missão que lhe era ou-
torgada, esperando tudo fazer, dentro
de suas limitações, para cumpri-ia
com exação. Acreditava que seria
bem sucedido à frente da Comissão
de Contas, por contar com os dois ou-
tros membros ate grande capacidade

,e valor esperando manter com êles
um bom .entendimento para dihamiaa-
ção da Comissão de Contas. Sensibi-
lizado com a manifestação de-confian-
ça, terminou afirmando que tudo fará
para corresponder a expectativa. Nada
mais havendo que tratar, a reunião
foi encerrada às dezenove horas, sen-
do lavrada por mim, Secretário, Sil-
vio Romero Cavalcante Coutinho, a
presente Ata, que após lida e aprova-
da pelo Plenário, será por mim assi-
nada e pelo Presidente Eduardo Fo-
ras.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Relação n? 43, de 1968
Portaria n9 428, de 29 de fevereiro

de 1968 - O Presidente do IPASE,
usando da atribuição que lhe confe-
re o artigo 17, do Decreto-lei núme-
ro 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolvau baixar os seguintes atos:

Concedendo exoneração a Maria
Engrácia Soares da Rocha, Escritu-
rário nível 10.B, matricula número
1.268.399, do cargo, em comissão,
símbolo 7.C, de Delegacrei da Agên-
cia do IPASE no Estado do Amazo-
nas (AAM), do Quadro da Adminis-
tração Centital 'a Órgãos Locais.

Portaria n9 421, de 23 de fevereiro
de 1968, nomeando, nos térmes do
item III, do artigo 12, da Lei número
1.711, de 28 de dezembro de 1952,
Edyvan de Oliveira, Escrevente Dati-
lógrafo nível 7, matricula número ..

1.028.638, para exercer o cargo, em
comissão símbolo 8.C, de Delegatio
da Agência do IPASE no Estado do
Acre (AAC), do Quadro da Adminis-
tração Central e Órgãos Locais.

Relação n9 46, de 196b.

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO
DE 1968 -

O Presidente do Instituto de Pre-,
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve: 	 -

N9 438 - Nomear, nos têrmos do
item III, do artigo 12 da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Ger-
mano Rosário, Escriturário, nível
10 . B, matricula n•9 1.054.776, .para
exercer o cargo, em comissão, símbolo
7.C, de Delegado da Agência do
IPASE no Estado do Amazonas -
(AAM), do Quadro da Administração
Central e órgãos Locais.

N.9 439 - Dispensar, em virtude de
haver sido nomeado para exercer
cargo em comissão, Germano Rosá-
rio, Escriturário, nível 10.B, matrí-
cula _.n.9 1.054.776, da Função Gratifi-
cada, -"aimbolo 17.F, de Encarregado
de Turma de Contrôle e Arquivo -
(CAZ), da Seção Central de Admi-
n'stração de Bens (CAA, da Divi-
são de Administração de Bens (DCA)
do Departamento de Aplicação de
Capital (DC), do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais. -
Tarcísio Maia, Presidente.

Relação n? 47-68

O Presidente do IPASE, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
17, do Decreta-lei n9 2.165-40, resol-
veu baixar os seguintes atos:

Portaria n9 444, de 4-3-68 - Con-
cedendo dispensa a Margarida Mama
Cochrane, Oficial de Administração,
AF-201.14-B, ponto n° 1.527, matri-
cula n9 1.911.067, da função graOfia
cada, símbolo 4-F, de Chefe da Se^5.0
Administrativa - SMAd, da Divisão
Médica - HSM, da parte permanene
do Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado.

Portaria n9 446, de 4-T-68 - Desig-
nando Anibal Benev.olo Gaivão, Ofi-
cial de Administração, AF-201.14-13,
ponte n9 1.500, matrícula n9 	
1.745.840, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 4-F, de Chefe da Se-
ção Administrativa - SMAd, da Di-
visão Médica - HSM, da Parte Per-
manente do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado.

Portaria n° 451, de 4-3-68 - e de
acôrdo com a Taaela aprovada oelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
publicada no DiOria ? -2 - 67,

Designando Eunice de Souza e Silva,
Escrevente Datilografo nível 7, matrí-
cula n9 1.079.202, ponto n9 12.569,
para o desempenho dos encargos de
Auxiliar, atribuindo-lhe a gratifica-
ção de Ner$ 120,00 (cento e vinte
cruzeiros novos) mensais.

Portaria 319 4fn de 5-°-68 - con-
siderando a decisão d, C. D. em
sessáp de e tendo em vista o que cons-
ta do Processo HSE n9 10.476-67,
Aumentando, de acôrdo com o artigo
177, parágrafo 1°, da Constituição do
Brasil e com as vantagens dos arti-
gos 176, inciso II e 184. inciso II, da
Lei n9 1.711, de 28-10- 1 952 e artigos
10 e 34 e seus parágrafos da Lei n9
4.345, de 26 de junho de 1964, Aarão
Burlamaqui pena) r3.9 1,
matticula n9 1.745.901, ocupante do
cargo isolado de provimento efetivo,
símbolo 4-C. de Chefe do Serviço de
Clínica Cardiológica da Parte suple-
mentar do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado. - Tarcfsio
Mata, Presidente.

PA-Br., em 5 de março de 1968.
Ito de Azevedo Figue4redo Rocha,
Chefe do Gabinete - PA-Br. Matri-
cula n° 1.745.807.
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EDITAIS E AVISOS

ASSEMBLÉIA- GERAL ORDINÁRIA

Fitam convidados os Senhores A-
tionstas a comparecerem à Assem-
bléia Geral Ordinária que será rea-
lizada em sua Sede Social prédio ..
319 33 da Rua 15 de Novembro — Co-
rum )á, MT, no dia 15 de março de
1968 às 15 horas, em 19 convocação,
pari tratar da seguinte ordem do dia:

a) tomada de contas da diretoria,
Exai ae e discussão do balanço e do
parecer do Conselho Fiscal e delibe-
raçE o sobre éles; e

fixação das remunerações dos
meribros do Conselho Diretor e do
Cor selho Fiscal para o exercício de
19611.

Caso, por motivo de fôrça maior, a
Assembléia não puder ser realizada na
dat i acima mencionada, os senhores
ncimistas serão avisados pOr tele-
gra na. — Geraldo Luiz Brandão
ger r, Diretor Presidente.

Lias 5, 6 e 7.3.68.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E

CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Conselho Universitário
RESOLUÇAO N.' 4-68

De ordem do Magnífico Reitor, torno
blico que o Conselho Universitário,

eri sessão de 25.1.1968, tent' o em
vida o que consta do processo nú-

ero 25.087-61-UFRJ., resolveu apro-
vt r as alterações propostas do Regi-
mento Interno da Escola de Química,

forma abaixo especificada:
Art. 1.9 Como esstá.
Art. 2P Para execução do disposto

ri) artigo anterior, a Escola manterá
c irsos de formação de Química In-
d istrial e de Engenharia Química e
peocurará facilitar os meios conveni-
e ites b, realização de pesquisas e de
c irsos para graduados.

-
Art. 3•9 Como está.
Art. 4.° Como está.
Art..5.9 Os cursos de formação se-

2 io feitos em regime de matrícula
or disciplina respeitado o sistema de

1(abitações e requisitos, bem como
compatibilidade de horários e o tiú-

iero de vagas estabelecidos 'ara ca-
a disciplina.

1.9 Habilitação é aprovação em
isciplina para matricula em outra,

,onforme o disposto no art. 6.9.
29 Requisito é a distiplila que

.eve ser cursada simultâneamente com
)utra, e na qual o aluno ainda não
oi aprovado, conforme o disposto no
xrt. 79•

Art. 69 São habilitações a.s apro-
Vações nas seguintes disciplinas.: Ma-
temática Superior I para matrícula
em Matemática Superior II e

Economia, Estatística e Organiza-
ção Industrial;

Físico-Química I para matrícula em
Físico-Qumica II, Termodinâmica e
Máquinas Térmicas e Cinética e Cál-
culo dos Reatores;

Física I para matrícula em Mecâ-
nica dos Fluídos e Física Industrial;

Química Geral para matrícula em
Química Inorgânica;

Física II para matricula em Ele-
trotécnica Geral e Mineralogia;

Química Orgânica 1 para matricula
em Química Orgânica II, Processos
Unitários das Indústrias de Fermen-
tação e Bioquímica Geral;

Matemática Superior ti e Mecânica
dos Fluídos para matrícula em Ins-
trumentação e Contrôle;

Mecânica dos Fluidos para matri-
cula em Transmissão do Calor e Ope-
raailes Unitárias da Indústria Qui-
mica;

Química Inorgânica I para r_iatri-
cula em Química Industrial;

Química Orgânica II para matricula
em Processos Unitários da Indústria
Química ,e Análise Orgânica;

Bioquímica Geral para matricula
em Microbiologia Industrial;

Microbiologia Industrial para ma-
tricula em Tecnologia das Fermenta-
ções.

Art. 7.9 São requisitosas seguintes
disciplinas:

Matemática Superior I para Física
1, Físico-Química 1 e Desenho Téc-
nico;

Química Geral para Análise Quali-
tativa ,Análise Quantitativa e Qui'-
mica Orgânica 1;

Matemática Superior II para Fisca
II, Mecânica Geral, Termodinâmica
e Máquinas Térmicas, e Conética e
Cálculo dos Reatores;

Química Geral para Mineralogia;
Físico-Química 1 para Mecânica dos

Fluidos e Física Industrial; 	 •
Mecânica Geral para Resistência

dos Materiais;
Eletrotécnica Geral para Instru-

mentação e Contrôle;
Física Industrial ou Operações Uni-

tárias da Indústria Química para
Processos Unitários da Indústria Quí-
mica e Química Industrial;

Operações Unitárias da Indústria
Química para Metalurgia e Processos
Unitários da Indústria de Fermen-
tações.

Art. 8.9 Para cada curso, as dis-
ciplinas são distribuídas nos seguin-
tes grupos:

Curso de Engenharia Química

1.9 Grupo
Matemática Superior
Física
Química Geral
Análise Qualitativa
Desenho Técnico

29 Grupo
Matemática Superior
Física II
Química Orgânica I
Análise Qvantitativa
Físico-Química I

3.9 Grupo
Mecânica Geral (1 período)
Resistência dos Materiais (1 pe-

ríodo)
Eletrotécnica Geral
Química Orgânica II
Química Inorgânica
Mecânica dos Fluidos
Mineralogia (1 período)

4.9 Grupo
Instrumentação e Contrôle
Termodinâmica e Máquinas Tér-

micas (1 período)
Cinética e Cálculo dos Reatores (1

período)
Transmissão do Calor-(1 período)

Operações Unitárias da Indústria
Química (r período)

Proc. Unit. da Indústria de Fer-
mentação	 periodo)

Economia, Estatística e Organ. In-
dustrial

59 Grupo
Processos Unitários da Indústria

Química
Metalurgia
pubnica Industriai

Curso de Química Industrial

1.9 Grupo

Matemá:tica .Superior
Fisica I
Química Geral
Análise Qualitativa
Desenho Técnico.

2.9 Grupo
Matemática Superior II
Física II
Química Orgânica
Análise Quantitativa
Físico-Química I

3? Grupo—
Mineralogia (1 período)
Bioquímica Geral (I. período)
Física Industrial
Química Orgânica II
Química Inorgânica
Físico-Química II

4•° Grupo
Microbiologia Industrial 11 período)
Tecnologia das Fermentações (1

período)
Química Industrial
Processos Unit. da Indústria Quí-

mica
Análise Orgânica (1 período)
Economia, Estatística e Organ. In-

dustrial
CAPÍTULO II

Do Concurso Vestibular
Art. 10 — (antigo 6.9)
Art. 11 — (antigo 7.9)
Art. 12 — (antigo 8.)
Art. 13 — (antigo 9.9)
Art. 14 — (antigo 109)
Art. 15 — (antigo 119)
Art. 16 — (antigo 129)
Art. 17 — (antigo 139)
Art. 18 — (antigo 149)
Art. 19 — (antigo 159)
Art. 20 — antigo 16.°)

CAPÍTULO III

Da Matricula

Art. 22.' Só terão direito - à matri-
cula inicial os candidatos correspon-
dentes ao número fixados para as
vagas, segundo a ordem de classifi-
cação referida no art. 18.

§ 1.9 Havendo empate no último lu-
gar, aos candidatos nesse situação
poderá ser concedida matricula, a
critério da Congregação.

§ 29 O requerimento de matricula
inicial será feito pelo interessados.

Art. 24. (18 como está).
Art. 25. (19 como está).
Art. 26. (pas'a a ser o í 2.9 do

art. 20, substituida a palavra série por
disciplina).

Art. 27. Mecepcionalmente, a cri-
tério da Congregação, poderá ser con-
cedido trancamento de matricula na
Escola.

Art. 28. (22 como está).
Art. 29. Não será permitido o tran-

camento de matricula em uma disci-
plina mais de uma vez.

Art. 30. Qualquer disciplina só será
computada como habilitação, após
aprovação nela e nas disciplinas que
forem seus requisitos.

Divisão de Documentação, Estatís-
tica e Publicidade, em 9 de fevereiro
de 1968. -- Pedro Paulo Dantas
Lomba — Diretor da D.D.E.F.

—

Faculdade de Economia
e Administraçao

CURSO DE HABILITAÇAO — 1968

MINISTÉRIO
OS TRANSPORTES

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA S. A.

Art. 21. Anualmente a Congrega-
ção fixará o número de matriculas
iniciais para o ano letivo seguinte,
bem como o número de vagas nas
disciplinas de cada curso.

II Parágrafo único. Quando os pe-
didos de matriculas, erti uma disci-
plina, forem superiores às vagas fi-
xadas, a Congregação estabelecerá o
critério de preferência para a matri-
cula nessa disciplina.

EDITAL

De ordem do Sr. Diretor 'da 'Fa-
cuidade de Economia e Administra..
çáo, Professor Luiz Pedro Baste.r P1-
lar, e de acôrdo com a legislação era
vigor, faço público, para eonned.
mento dos interessados 1 que serão re-
cebidas nesta Secretaria, de 12 a 29
de fevereiro de 1968, as inscrições
para o concurso de habilitação à ma-
trícula inicial nc curso de estatísti-
ca e atuarial.

A Secretaria atenderá os candida-
tas de 2 a 6"-feira das 12 às 15 ho-
ras.

— O requerimento de inscrição
será instruido com os documentos:

a) carteira de identidade;
b) prova de pagamento da taxa de'

Inscrição;
c) dois retratos recentes, 3x4;
d) declaração de que o candito esta

de acôrdo com as condições do Edi-
tal.

II — O Impresso para inscrição será
fornecido pela Faculdade.

III — Depois de registrada na Se-
cretaria, a carteira de identidade
será restituída ao candidato. Defe-
rida a inscrição receberá o candi-
dato um Cartão de Identificação
que deverá, obrigatóriamente apre-
sentar à Comissão Examinadora;
quando chamado às provas.

IV — As vagas postas em concurso
são em número de: Curso de Estatís-
tica e Ciência Atuarial.

Número de vagas 30 (trinta) va-
gas.

V — O concurso de habilitação
constará de:

a) etapa, eliminatória — provas es-
critas de Portugues e Matemática;

b) etapa classificatória — prova
escrtta de Geografia, História Geral o
do Brasil e Francês ou Inglês;

c) Concorrerão à fase eliminatorla
todos os candidatos inscritos

VII — &mente será admitido à
etapa classificatória o candidato que
obtiver grau igual ou superior a 4
(quatro) em cada uma das pi:óvas
eliminatórias.

VIII — A etapa classificatória so-
mente será realizada se o número de
candidatos aprovados na etapa eli- •
natária fôr superior ao número de
vagas acima afixado.

IX — A classificação finai doe
candidatos será feita ordenando-se,
decresscentemente, o total de pontos
obtidas na soma dos graus das pro-
vas realizadas.

X — Não serão admitidos à matri-
cula, os candidatos cuja colocação
ultrapassar o número fotal da yauJIA

• _t
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gindo-se firmas reconhecidas para os
Itens b, c, d, e

a) comprovante do pagamento da
'anuidade estabelecida pela Reitoria

b) certidão de nascimento, expe-
dida por cartório registro civil;	 .

c) prova de conclusão do curso se-
cundário completo, fichas modelo 18
e 19, em doas vias;

e) atestado de idoneidade moral
tal passado por 2 (duas) testemu-
nhas;

f) atestado de sanidade física e
mental;

g) prova de estar em---dia com as
obrigações relativas ao serviço mili-
tar (fotocópia);

h) duas fotografias 3x4 (recen-
tes).

XVII — A Secretaria da Faculda-
de prestará aos candidatos quaisquer
informações suplementares.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de
1968. — Denyse Lima de ~do,
pelo Secretário.

Visto. — Luiz Pedro Baster Pilar,
Diretor.

Dias: 4,	 e 6-3-68.

Quarta-feira 6

--
fixada£ para cada Curso, Segundo O
presente Edital.

XI — Havendo candidatos ocupan-
do a última classificação com a mes-
iina soma de pontos, far-se-á o de-
sempate, se necessário, levando-se em
conta, sucessivamente 'as notas das
provas de Portugcês e Matemática.

XII — Não será feita segunda cha-
Piada de qualquer das provas.

XIII — 5, o será concedida vista
de prova ou revisão de prova.

XIV — O presente concurso de ha-
bilitação sómente será válido para
niatricula no ano letivo de 1968.

XV — As provas obedecerão ao
¡Reguinte calendárp:

Provas — Dias — Horas
Português — 2-3 — 14,00.
Matemática — 4-3 — 14,00,
Geografia — 11-3 — 14,00.
História Geral e do Brasil — 12-3

• 14,00.
Francês e Inglês — 13-3 — 14,00.
As provas serão realizadas na sede

da Faculdade de Economia e Admi-
Listração, à Avenida Pasteur n9 250
• Praia Vermelha.

XVI — Para matricula serão% exi-
gidas os seguintes documentos, ed-

.,

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORDEM DOS MÚSICOS

DO BRASIL
Conselho Federal

EDITAL DE CONVOCAÇAO DE
ELEIÇÕES

A Junta Governativa do Conselho
Federal da Ordem dos Músicos do
Brasil, designada pelas Portarias Mi-
nisteriais- 134-A de 3 de março ne
1967, 531-B ,de 23 de junho de 196'1 e
38 de 19 de janeiro de 1968, tendo em
vista o que dispõem a lei 3.857 de 22
de dezembro de 1960, as instruções
eleitorais emanadas dêste Conselho
Fiscal e a vista do despacho do Se-
nhor Ministro do Trabalho e Pre 11-
ciência Social exarado no Processo ..
MTPS 156.915-67 (in Diário Of icica
de 16.11.67), faz saber aos que o pre-
sente virem Ou 'dele tomarem conhe-
cimento, que fica estabelecido o pra-
zo de 15 dias corridos, a começar de
28 de fevereiro corrente, para regis-
tro de Chapa de candidatos a mem-
bros efetivos e suplentes do Conse-
lho Federal — Faz saber, outrossim,
que no dia 29 de março de 1968, em

primeira convocação, das 10 às 16 no-
ras na sede do Conselho Federal, na
Avenida Almirante Barroso, 72 — 79
andar será realizada a eleição para
aquêles cargos, Com tempo de exer-
cício previsto no artigo 69 da .Lei
3 857-60. No dia imediato, ou seja a
30 de março, caso não seja atingido
o "quorum" previsto na Resolução ..
350 será realizada no mesmo horário
e local a últiina convocação proces-
sando-se a eleição nos têrmos do pa-
rágrafo único do artigo 22 da 2.,ei
3 . 857-60.

Esta Junta, devidamente autoriza-
da pelo aludido despacho ministerial,
normas legais e regulamentares per-
tinentes, convoca para o referido plei-
to os Conselhos Regionais, através de
seus elementos credenciados.

No transcurso do prazo para regis-
tro das chapas, permanecerá na sede
do Conselho Federal um dos inte-
grantes da Junta Governativa que,
além do Secretário Executivo presta-
rá, quaisquer esclarecimentos solicita-
dos, inclusive no que concerne a Re-
solução que alterou as normas eleito-
rais. A aludida Resolução foi envia-
da, sob registro, a todos os Conselhos
Regionais da 0.M.B..

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de
1968.	 Lysaneas Dias Maciel, Pre-
sidente da Junta Governativa.
(N9 7.044 — 23.2.68 — NCr$ 18,00)

"mem.

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

(com as alterações)

DIVULGAÇÃO N. 1.002

Preço: NCr$ 0,65

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

;Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

, Em Brasília

Na sede.do DIN

FUNDO DE GNRANTIA

1

DO TEMPO DE SERVIÇO

VENDA

Na Guanabara
Agência I: Ministério da FazeriWa

Seção de Vendas.-Av. Rodrigues Alves
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Postal

Em Brasí/ia
Na sede do DIN /

DIVULGAÇÃO N' 981

Preço: NCr$ 0,25
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EGULAM NTO
CDÃ	

•

PREVI ÊNCIA SOCIAL
(com as alterações)

DIVULGAÇÃO Isr

1,11n101.1n•nn••••••	

mffifferramemearmw

Preço: Ner$ 0,65

A. VENDA

Ra Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodriguez Alves, 1

Agência h Ministério da Fazenda

lateadc-se a pedidos pelo Serviço de Reenibôlso Postal

Em Brasília

Na sede do.DIN	 •

PREÇO DÊSTE NÚMERO, NCr$ 0,16 ,


